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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 336, DE 1996 

(DO SR. LEONEL PAVAN E OUTROS) 

Altera o parágrafo 49 do artigo 18 da Constituição Fe­

deral. 
. " 

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 199, 

DE 1995) 

GER 3.21.01.007·8 (DEZ.I94) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto 

Constitucional. 

Art. 1°. O § 4° do art . 18 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 18 ... ... ....... ... .. .. ....... .... ............ .... ... .... .. ... ............ .................. . 

§ 4°. A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios, far-se-ão por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população 

de todas as áreas afetadas pela alteração institucional; 

11 - preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do 

ambiente urbano; 

111 - obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar 

estadual e especialmente, no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no 
.. 

mmlmo, uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 

Município. " 
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Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Carta de 1988, como é sabido, alterou significativamente a 

criação dos municípios brasileiros. Os critérios definidores para a alteração dos municípios 

foram outorgados às leis complementares estaduais, não tendo, a nosso ver, o Texto 

Magno resguardado a matéria com o devido zelo . 

De acordo com a atual redação do art . 18 da Constituição, 

admite-se a alteração dos municípios por lei estadual, de acordo com os requisitos 

previstos em lei complementar estadual e com consulta plebiscitária prévia. A única 

condição imposta seria a continuidade e unidade histórico-cultural do ambiente urbano, o 

que em verdade pouco significa, já que em nosso país não se vislumbra grandes contrastes 

culturais intraregionais. 

No maiS, a Constituição foi omIssa, ensejando um processo de 

municipalização desordenado e danoso para o país. Eis que desde a promulgação de nossa 

Lei Maior até o ano passado verificou-se a criação de mais de quatrocentos municípios, 

enquanto que na década de 1970 a 1980 foram criados apenas vinte e dois municípios . 

Nada há que se opor quanto à municipalização de um país como o 

nosso de dimensões continentais, contudo a municipalização só será salutar, benéfica ao 

nosso país e às suas populações, se levada a termo de forma planejada, ordenada e, 

sobretudo, responsável. Lamentavelmente não tem sido esta a experiência até aqui vivida 

pelo país. Centenas de municípios têm sido criados, sem que tenham suporte financeiro 

capaz de efetivamente garantir-lhes a emancipação almejada. Em síntese, o que se tem 

criado são municípios sem autonomia, sem recursos que garantam a prestação dos serviços 

que lhes incumbe, maiores dificuldades para os Estados, muitos já incapacitados para o 

atendimento mínimo e prejuízo no gerenciamento do Fundo de Participação dos 

Municípios. 

Assim, quer nos parecer que a solução reside exatamente na 

alteração do Texto Constitucional, ora proposta. Em se estabelecendo constitucionalmente 
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um "quantum" mínimo de arrecadação tributária para o novo município, estaremos inibindo 

o aumento indiscriminado do número de municípios, ao mesmo tempo em que se assegura 

a criação de municípios autônomos. 

Certos de que os ilustres Pares compreenderão e apoiarão o intento 

da Proposta, aguardo sua aprovação. 

Sala das Sessões, em de 

oLEONELPAVAN 

5102311 6.100 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° • O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.1l~ .••••......•••.•.•.......•.••.....••................•••.•.........•......•••...••..••••.••••••••••••.••••..••••.••••...•••.•...•. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome __ ~p~A_U~(~O~~~~\ ~I ~Z~E~b~ ____________________ _ 

Gabinete r;) ~;l -T'--7'5~:....-Estado f 5 

Assinatura (/ 
~-----------------7~~~---------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 
• O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art.Jl~ ..•••.......•••••.•••••..•.............••••.........••••••••••••••..•......•.••..•••••....•••••.••••.••••••.••••••••.•••••••..... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete Partido Estado 
----~--~~----~~ ~~~~~ -~--~----

Assinatura---=::::::........:::::::::::::::::::~---1. _____ ---====:7-____ _ 
.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .............................................................•..........•...................••.•••••.••.•.••...•................. 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

(7 ... 
Nome __ -~-)~O~b~e~T~~~o~~~~~G_N~~~ ____________ _ 

Gabinete_~?);o..::;~~ __ Partido~~Estado---'(rl:.....:..;L=--_ 

Assinatura -
------------------------------7---------~----------------------------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.JL~ ......•....•••........................•.••••••.....••••..•••••.•••••••••••••••.....•••••••••••..••••..•••.••••••••••..••••..•.... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome LI Q ){4V-4.t.. 
------------------------~J~---------------------------------

Gabinete +0 ( Partido fS.D B Estado pe. ------------------- -----------

Assinatura_-----"!)7L--.f-I-=~ __ .t... _< ~---? <---< ________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ...•......••••...•••..••...•...•••.......•.•.••....•...•••.••.••••••••••....••••....••••••••.....••••.•••.•.•.•••••••••......•••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

~ 

N O me .:::ro ~ ç::o l'<--i\L) r--J /::,.. t--\' 
--------------------~~-----------------------------------

-

Gabinete , ~::r-z. 
----~~--~~-----

P-S Estado 
_-~~Pr- -----------

Assinatura 
r-T-~----------------~~----~---------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .........•.••..••..........••••..•...•.•••.•.....•••.•..•.•...........••••....••.••••••••••••••..•.•••••••••••••••••••..••••....• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ____________ ~_~ _____ /~ ____ I_' F-_~ __ f~ ____ ~~~~~----~----7_t~~,~V----J __ 

Gabinete_-----:;.-::.......p_'-_J_U __ Partido 12&1 rz13 Estado_----...!..f1~,I1~ 
Assinatura laA ~ lL ' , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ...........•..•....•••..•...•.•........•........•..••••••.•.••••••••.•.•••••..••••.....••••..•••..•••..••••••••••••••••••••.•.••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome Ht:Rc..U Ll\tvo I-\lJGl-U fJé1T I 
--------~~~~~~--~~~~~~~-----------------------

Gabinete 'L ct I Partido ??B ------------------- Estado f',J\G 
-----=----.,,;~---

Assinatura oJ..Á--~. 
---r--------~r-~--------------~~-----------------
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ........•.............••.••....•••..........•..•..••••••......•.........•••••....•••••..••••..••••.••••••••••.•••..••••••••...... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome~~~O~~~~~~~~-T~~~~ ______ __ 

Gabinete [)do -j.5 O Partido Estado 
~~~-+ ~~~~---

Assinatura 
---~~~~~~~-+~~-------------------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ......................................................................................................•.....•.................... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome AL f;]Auv/LE C~~\:::) 
I 

Gabinete .q li e Partido PTL, Estado __ _ 

Assinatur~~~~~~~~~~~ ____ ~==~ ______ _ 
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo 40 • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

\ 

Gabinete_J.,.Ij...a.:;t2_~-=-___ Partido eu/) g Estado çC; c" 

~sinatura~~lt2S~~~~~~==~~ ____________ __ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° • O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.]l~ •••....................•••••••.....••••••....••••••••••••••••••.••.••..•••••••••••••.••...••...••••..••••••.••••.••••.••.•••••... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

NOIDe __ ~~~~~~~~~~ ____ +-______________ _ 

Gabinete __ (;_ 3 ---.:C:..-...-__ Pa ~do -P }/I.f)f3 Estado __ ~~. _ 
/ \ c: *"' 

Assinatura 
--------------------r-~~--~-----------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete 
----~~~~~----~ 

artido ~}1 O 6 Estado ç~ <>:z 

Assinatura 
--~~----~~~~~~~~~---------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ....•..•.............•.•.•••••••••••••...............••.•.•••.......••••••.....••••••••.••••••...•••..••••••••••••......••••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome "'" I± f\) SOe) z:t:\ -
Gabinete~5L-.ol~5 ___ Partido f5L Estado H A , 

Assinatura ____ T1;t~b~t...If.k~~:;....-lF' ~ ___ ('}.. __ ""' ____ _ 
/ ' 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.1l~ ........••••......••.•......•.••••......•••.••••.........................•.•.•••.••••••••••••••••••••.••••••.•••.•••••.••.....••• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete~5.:.wa.J."'"""'D ____ Partido rEL Estado (;0 

Assinatura V 
----~~~~5-'-~~~-------------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vIgorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ..........•••...••••...........•......••••.........•••........••••••...••.•...••.•.•••••.••••...•.•.••.•.••.•.•..•••............. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome -f~ 

Gabinete_.=.9 ;...o..O_U,.....:.--__ Partido-Y6D6 Estado ~J 

Assinatura_....;:....~_f2_~ __ ~_· ')-+~_'Ç_-, __________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.1l~ ••........•••....•.•.•...•.......•••••••••••••••••••....••.••••.•.••••.••••••••...•••••....•••....••..•.••..••••..••••....••••.•. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

~o~e ANTONIO JOAQUIM ARAOJO 

Gabinete 217 Partido PFl Estado MA 
~~--------------- -----------

Assinatura 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

.' 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.1l~ ......•.....••.....•...........••••..............••••••••••••.•...•.•......•.••••••.•....•...•••••.••••.•••.•••.••••••........... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ____ ~_)_~_I_O_~ ___ ~_I~~~_e __ ~~ ____________________ __ 

Gabinete c23.Q. Partido -FT Estado ------

Assina~ra~_~~~~~~~~·~~~~~_~~~~~~~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ..•........•....••..............•.•.•••••......•...••...........•.•.•••••....•••...•.••.•••••.....••••••••.••.••..•••••..•••••.•• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ____ ~~_A __ ~_(Ç~A~~à_~_- _K_R~~_N_O ________ _ 

Gabinete __ ....:so.c.d:......;:3::-.-..}--I.-___ Partido T P-. !)(? Estado M. ~ 

Assinatura_--L...-&Jw __ ~ _____ C~~ _______ _ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ..............•......•..•....•...........••••.•....•.•••..................•••....••...••••..•••.••••...••.••••••.••••••.......... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

/ 

Nome __ ~~~~~UL ____ -+~~~~~~~~ ______________________ _ 

Gabinete ,30 f Partido pr L Estado fi P 

~sinatura __ ~~ __ ~_~ ____________ ~~ ____ · ____________ ___ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .........••..••...•....•.••.............••.....••...••..•.••.•.••••••••.••..•.••••..••••..•......•......••••••••••••••..•.•...... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete_---..:.;;..-.. ~.t=::....i1-~lfL.....-__ Partido pr Estado /'-l G-

Assinatura ~'W ~~YL (AfO/fl\MGN-GO) 
------~----------------~------------------~~------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .......................................................•...............•........................•••••••..•.•••••.••.............. 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

N orne o J é '.4 J/p / c/ ..J 
--------~~~~~~--~~~~------~~-------------------

Gabinete_--""--~=---__ Partido e 0 T Estado_,--J?~v-f-T_ 

Assinatura 
~~~~~~~~~~~-----------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ..........••..•.••............••.......•..••••...•••....•..•...•••.•..•••.•.••••.•••..••••...••..•••..•••..••••.•••.•.........••• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome _____ ·t~CQ __ u_4_W __ ~ ___ ~2?~v_p_~?_D ______ __ 

Gabinete i fi 3 Partido Estado ___ _ 

Assinatura ~ 1..\\..Q.\4.. bn-

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.]l~ ••••••••...•..••..•................•.•.•••......••••..............•.••...••••••••••.•...••••....•••..•.••••••.•••••••..••.....••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete_~cl5--=..Ja1~ __ 7 \,r)T Estado r{ZO 

Assinatura ______________ +-~--~L---------------------___ 

, 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ........••.•••.•••.........••.••.......••••.......•...............•.•••••....••••.•••.•.••••••••.•••..••.••..••••.••••........... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínim\), 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome _____ :r;~~D~~~ ___ ~~·~~ ____________________ _ 

Gabinete Partido ?P3 Estado Q 6 -
----~~~~-------

Assinatura __ ~ . ..L~ _____ -.-':::C7~=-·_, ____ _ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ......••...••.....••........•..•........••••••••••.•......•••••••...•..•••.••...•••..••••...••.....•...•••.•••..••..•..•......... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome·~~~H~~~º-~~I~I ~~~ ______________ _ 

Ga binete--=ôl:..;;..:3=...:.3....:.....-___ Partido PFL Estado 'p~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.lf1 ••.••.•.•••••......................•••••••••••.•........•..•••••••••.••••••••••••••••.....••••.....•....•••..•••••..•.•••••...... 

Parágrafo 40 • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome __ ~~~~~~~~' o __ ~ __ ~t~ ______________ _ 
Gabinete 5 i Partido P5J)t3 

------~----~--~-
Estado eU( 

....:..;:;,.,;".,..-------

C/ 
Assinatura 

--------~~~-----+-/~---------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.JL~ .••.•..................•••........•••....•••••••••..•••••..••.•...•••.••••••.•..••...•••...••••.•••.•••.••••••...•••.••••••.•..•• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome Ilaood/)°O 

Gabinete gm 
Assinatura 

Partido~~r_Estado ~L r 
------~------~-------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ...........................•••••...........•...••....•••....••.••.•••••••.••••...•..••••.••••...•••..•••.••.•••••••••.•.••.•••... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete -z:r~ \ Partido '=?V PJ Estado \2,~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ......••••...........................••.••••••••••....•••.••••...•••.....•••••••.••.•••••••••••••••••••••••••••....•...••.•••.... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome Dop. lrotY\~ I r m&.A-------~r~rr-------~~~f~~~--~\;»)~~~lr:;~~-------

Gabinete 1 
~~~--~~~-----

~~-Estado Cf 

V Assinatura 
--=h~==~~T,F==~~~----------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .....•••••••.•.••..••........•..•..•......•.••.•••••••••.......•.•....•....•••••••...•••.•...•••••••••••.••.••••••••...•.•••••••• 

Parágrafo 4° • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

li - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome Gf' e'1:> ~ V\ ~ (16 ~..fv"V). 
------------------------------~--~----------~--~~-----

Gabinete __ (Q=-...,j,...1---.;;L=:....-_ Estado 
~~~ ~-------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ....••••.....••....••.•......•••....••••••..••••.•.••..••..•••.••••.•.•.•••.•••...•••••.••••.•••.••••.•••.•••.••••.....•.•....... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

li - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome JOAO 
-----~~~~~~~~---------------------------------------

Gabinete 617 
---~~~----~--------

Estado PI 
~~~~ ---~~-----

Assinatura 
------~~----~r-4_----~---------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ ....•.•••.•..••..•.•.••••••...••••......••••••••.....•..•.....••..•••.•••..••••...••••••••.•••.••••..••..••.•••..•••••••••.•.•... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

N orne rrO vv' 'l/O IL&-b 
-----+~~--------------rr------~-------------------------

Gabinete-----'-liI2_ 3T---->-f __ partidO ??!5Estado -I D. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 
• O Parágrafo 40 do art.1S da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art.JL~ ..••••••••.••.......•...........••••.•.....•••••••.••••.••••••••..••.•••.••••..•••.••••..•...••••.••••••••••••.•••••.....•••••..• 

Parágrafo 40 
• A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 

far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome DtP. A R MANDO COSTA 

Gabinete Parti o PMD]J Estado MG 
----~~~---------

Assinatura ~ 
--Jr----------------~~~---------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ..................................................................................................••............................. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete ,_ 50 ~ Partido f0j)8 Estado t) L 

Assinatura 
---;~~~--------------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.1S da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ...........................•.......................•.........•......•...•••.•••....•.•.....••.•..••.•.••.•••••.•......••......... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome 3'> YG? ' ~ 
Gabinete_0;..-3~, _~ ____ /7Partido W5 Estado_l _0 __ 

Assinatura :~~ C......-
-~~~~~~~~~----------------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.JL~ •••••••.••••.•........••••.•..........•.•••••.••••••••••••••••••••••.•••.••••••••••••••••••••••.•••••..•••••••••••.......•.••••.. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete_--+p_...;...+:-.t--_---..,..- Estado ?é 
~~~~~. -~~-----

Assinatura ___ ~~~~~~~ __ ~~~--=----_ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .•...•••••............•••••••••••••.•......•••••••••...•........••••••••••••••.•.••••......•••...•••...•••.••••.••.•••...•••••..• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome 

Gabinete 
--~~--~~--~~-

Estado 
~+-~~ ~~~~---

Assinatura 
~--~------~~~~r-~~---------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ....••......•••....•.•••••........•.••••...........••...•.••.•.•••..•.....••..•••...••••.••••..•........••..•....•••....•.....•.• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao rest.ante do 
município." 

Nome h 'yZ/v1o GA-sT/W 
----------------------~~---------------------------------

Gabinete_~, '~;:....I4 __ tf_S ___ Partido PsDB Estado CE. 

~sinatura _____ ~~~~~~~ ___ ~~~ _______________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .•.••..•••.••••••••...............••••.............••......••..•...........•••••..•••••.••.•.••..••••..•••••.•••.••••••.....•...• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Ço n ~ 

Nome ~ 
----------~~~~----~~~~~---------------------------

Gabinete 2>4~ Partido fSJib Estado fVUs-
--~~--------------

Assinatura 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.JL~ •••••••..................•••••.•...••••••••...•.••.•••••.............•.•.••••••...•••••..••..•••...••...•••.•••..••.•.........••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ~/V f/Vt L/vl i:J. 
------~~~--------~--~---------------------------------

Gabinete .llf J 
------~~~~-----

/? Estado ~ 
., 

~sinatura ___ ~====~~~~=:~~~~~ ____________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. i ° • O Parágrafo 4° do art.iS da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ..••.••.••.••..••••••••............•••.••••..•..•..••••.•••....•••••••.••.•..••••.••••••••••.•••..•..••••••••••.•••••.......•.... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

fi - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

N O me ~ \1..\ a o..:"l\. 'G 
----~--~-r--~~~--~'----------------------------------

/ 
Gabinete Partido ~b\ 
~~ c/ 

Assinatura 

Estado -----------

~~--~--~~~-------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ••••..•.••.•••.•.........•••..••••.•••••••.•••.•.•....................••••...••.•••••••..••••••••••••••••••••••.•••••••••••••.... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete -333 ------------------- rtido p{ L Estado M G-

Assinatura 
------------------~~--~------~~-----------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ...•..••••......••....••..••••.•....•••...•••......•••••••••..•••.•••......•..••......••..•••...•••.•.•.••••••••.•••.•..••....... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete C\.a5 Partido hb Estado-----:.R--=-~~_ 

Assinatura~~~~_~~~~_~~~~~~~~~~~~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ................•••••••.••.•..•......................................•.•••••••••••••••••.••..•.••................................ 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete O 
~~=-~--~~-----

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° • O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ .......••••......................••........•..•.•••••••••••••••••••••••••.•••••••...•...•....•••••...•••••••••••..•••..•...•••••• 

Parágrafo 4° • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

N ome __ f+--=E:<W~...:.....Ô=-tJ:......:....~~~\)_:J)~\...:"...L-J,o---!tJ-=----, '----=2=-__ 

\3f)f Partido q{f)f):J> Estado 
- ........ -'---tt---

Gabinete 

Assinatura O'" 
--------------~--~~~~-----------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ....•••.......•.......................••...........••.••.....•••••••••••...•••••.•.•••..••......••...••..•........••...•••......• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome~~ ____ ~_~~_~ __ ~~. __________ __ 

q..p ') PT U] 
Gabinete~o(j}~_. ,_~ ____ Partido ___ Estado r/~ 

Assinatura 
---~~~----~, --------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ...................................................•....•.................•..•...•.................•..•..............•........... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

NODle ____________ ~ _____ ~ _____ ~ ______ ~~_~~ú~vo~ __________________________________________________ _ 

Gabinete ~13 V3 Partido ft'D0 Estado----:...;:...--_ 

Assinatura '7?2~~ cY' 
7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ ••••.....•........••••••••.•••••...•...........••••••••••••••••••...•••••..•••••••..•.•.••..••..•••...•••.•••••..•••••••••••...•• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

PPI) Estado 120 Gabinete 
--------r-~~,----

Assinatura 
--------~Yr~~r-----------~~~-------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.1S da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .......•••...........•••.....•....•.•••••..•.....•••..••••••.•..••••••.•..••••••...••••...•••.•..••••.••••.••.••.•••••........•.• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete Partid 
----~~~_ff--T----- 5" 6 Estado---,-=n,.,.l-l-,A-+--

Assinatura 
--------+MMH~--------------~~---------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

----_._-----~-~----, 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 • O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .....••........••••..•.•••••••.••...••••••••••••••••••••••••••......••..••••.•.....••••......••....••...•••.••••.•••••••••.....•. 

Parágrafo 40 
• A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 

far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome OSV~L~ 

Gabinete Partid 
------~-r~~~---

Estado -------- -----------
~ 

Assinatura~ __ ~~~~~~~~~~ ______________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ........•••.......................••...••...••...••........•...•..•••••••••.•••..•••••••..•••....•....••.•....••.•••••••••....... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ____ ~~~~v~~~~~~~r~~,_L? ______________ _ 

Gabinete __ ---'-"-~O_J--_Partido f/'1lJb Estado_P_ 8 __ 

Assinatura v-
-~--------~--~----~-----------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ •••..•••.•••••••.•••......•.•.........•••••••••••••••••••••••••••••..•.••..•....••..•............•.....•.•.....•••.••••••••.•••.. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete~:.........;~~q~+-+--++-Partido PS D5 Estado 1VI a 
V' Assinatura 

----~~-4~==~~--------------------__ _ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.Jl~ ...................•.••....................•••.•.•.••...........•.•••••.••....•••..••••.••••.....•....•••.•••.••....•.•........•. 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ~cOMC21W O<á.u\~ 
--------~--------~~~~----------4---~-----------------

Gabinete_g .......... .. ...;...o.s:_g ___ _ 

Assinatura 
--------~~==~~~~===--------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .........••......••.•............•..•...............••.••.......•.•••••...•••••...•..••••••..••.....••...••.•••..•••••••......... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Jait • In/s; Nome ~ 
7 

Gabinete ,9'-11 Partido stado 

Assinatura ko . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1 ° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.1l~ ..........•••..............•............••.•••••••••••..........•••.•••••••..••..•••.•••••..••...••.•••..•••.••••..•....•..••.... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome 
c -

--~~----~~------------r--------------------------------

'))0 ft Gabinete Partido . Estado M / J 
----~------------- --------

Assinatura_--!..-tJ\------=----~_{;_M_O ~!)_A _C {Ç_' i_fi_' (L __ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ ..•.....•..•••••.•••.•••••.••••••••••.•••••...•••••••••.•.....•••....••.•••••••.......•••••••.....••••••••.••••.••••••.••....•••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome })A R-C ( S I G PClZ-ON 7J I 
----~--------------------~-------------------------------

Gabinete S I 8 Partido Pk.DB Estado 
----~------------- -----------

Assinatura 
------------------~~~------~~+------------------

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ....................•.••..••........................•...•.....•..•••••....••...••••.••••..•••••••••.•••.•••.•...••.•.•..........• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ~ ep. ~(b 

Gabinete_.~ç;_\0_~_~ ___ Partido P.s 1J15 Estado~(\.._~ __ 

r. _ _ ~ -_--- ( ,."" Assinatura ______ ~~_' __________ ~_L--___ '~ __ - ________________ __ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.IS da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .............•.•....••••••...•••.......••.••••••.•.•......•........•.•.....•••....•••••.••••••...•••..••.••.••••••••••••.....•••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome_-+-A_D'---~_L------:......~ ___ 5,----:...~_L_t_I_C1_/)~ __ _ 

Gabinete )"" \. 
---;~---r----~~-

Assinatura ________ ~~~~~~------~~~------_ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ •••••••••...•••.................•.....••••••••••...............••.•.••••...•.•••.•••••••••..•••••.•••••.•••••••.••.••••.••••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete 15::l Partido Estado 
----=--~-=~-------- -------- -----------

Assinatura 
--------r---------~---------------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ........•••.......••...••••.•...•.••..•........•••....•••••••.••••••••••......•••..•..••.••••...••••••••.••.•••••••....•••..•.... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete 
---~~--~------

o f/Jt1 !J~ Estado /(0 _--.:.....;:;....::::........._-

Assinatura~~~~:!:::!:::.!;.'5 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ......••••..........................••••••••.•••...........................•.•••••......••••...••••.....•••.•••••.••••••••...•... 

Parágrafo 40 • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome -

Gabinete_~G_3'--1-+---__ Partido t'M<f3 lO Estado_? ,,-C-__ 

Assinatura ... ~ ~:::::::::::::====---=::::.-~<-
----~~~==~--------~-

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

, ' \ .) 
, , , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS " '. 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ........••••.....•••......•••.......•••••..•••••••••••••••••.....................••..•••.••••••••••••••••••••••.••••••.......••.• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome //7/iX ~oJclJm;:;j)!J 

Gabinete_l--"-' s-9 ____ Partido ffit/)B Estado_?_~_~ 

Assinatura , ~\o~ 
\J 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ....•.......•.•.....••••......••........••.•.....••••....•.......•....•••.•.••••.••.......•.•....••...•••.••.•••..••••••••...•••• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome_----'1JvL.O....-' ---==·b :;......;;;;t1J----.;;:S=-.. __ C:C_:_L~~A_G_-___ _ 

Gabinete . ,.9 L L Partido Estado ----~~~------------ ------- -----------

J\ssinatura ____ ~--~~--~_~----------------------------_ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ..........•••....•....••.•.••••••••.••............•••........•....•••••••••..•.......•••.•.....•.••••..•••..•••..•••••••••....... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome IJE A/~ p rio 
Gabinete [1;; 

, 
DE Iv IRA 

Partido PFL Estado f!L 
~ (\ ~ 

Assinatura_--,Z~'~ ~...::...~=-=:::;......:ú=-=-- _>=.L.--=~-=--::"="_· _~ __ =-__ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.1l~ ••••••••..•••••.••.•............................•.•••••...••••••••.........••••....•••••......•••.....•••••.••••.•.••••.....••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome 
------~~~~~~--~~----~--~~--~~~---=~-----------

Gabinete Partido Estado 
--~~--~--------- -------- -----------

Assinatura 
----~-+--------------~~---------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° • O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"~JLfI ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo 4° • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município', 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome DE VEU\ SCO 
----------------------~~----~~-+-----------------------

Gabinete 354 
----~~~----~~~ 

Estado SP 
~~~-- --~--------

Assinatura 
--------~~~~~--~----------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ ........•.••.....•••••••••••••••.•.•....•..•.........................•.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••....•••••••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete S~ t>T Estad 1-+---

Assinatura 
----------------~~~~~~~~~~~~~~------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ...............................................................••..•......•...................................•........•......... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ____ ·~~~+~~~~3~~~~~~ttL~· ------------------_____ 

Gabinete 
---:~~~~--------

stado~R:-~ __ _ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" ~t.1l~ ...••••••••••••••••••••••...•..........•••.•••••••••.••••••••.••.••••••.•••••••.••••••..•••••...•••••..••••••••••••••••••..•..••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete -3 2 ~ Partido :PNWf3 Estado $ P -------------------

Assinatura 
------~~~.---~~~~~~~--------~~~---------

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ..........•......••.•......•.•...•.....••.....•••..............•••••.•...••.••••••.••••••••.•....•••..••••••••••.•...•••••......• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete~5~1 ...... , .=1=--__ twy3 Estado · M § 

Assinatura 
--~~----------~----------------~~~~~~~-------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 • O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ......•••••......•••••..............••.••••••.•...••••••••••••.••..•••.••••••••••••••••••••••••..••••••••.•••.•••••••..••••.••.•• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome R (C(\ 
----~~--~~~----~~~~~~~---+---------------------

Ga binete_--f-+-\_L~-+-_Partido~-I--_Estado e Q. 

Assinatura 
------~~~*-~~~~~------~~~----------~-----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ..••••••••...................•.........•••••••••...••.•••......••......••.••••.....•.••••........•••....•••...•••••••••...••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome Ibi~f'o ~\.{)~~ 
( , 

Gabinete ,3 V,D Partido f.5Pt> Estado 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ..........•••...••••.••.••••.••.•.....•.•••••...•.••..•••.••••.••..•.•.....•.•.••.....••...••....•.......•.•.•••.••••.••••••.•... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

U - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

III - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ~ItULO 

Gabinete . .3 rct Partido PT Estado P R-. ------

Assinatu~a: ?o:~ ~~~L f, "--- ~ , C ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ......•••...••••••...•••••......•...........••••...••.......•.•••••..•...•.••..•.•.••••...•..•..••.••.......•••••..•••••......•.. 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete~, ,'"-~~{Z ___ Partido 7Ç-L Estado S~ 

Assinatura ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 • O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ................................................................................................................................ . 

Parágrafo 40 
• A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 

far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

NOme_-+-f>"lB&~4I1~jQ~'2wkw~-__ _ 
Gabinete 

----~~~~----_+-A 
o~Estado PO 

( Assinatura 
--------~~~~~~~~-----------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ........•••.......................•.....••••...•.••....••••••.•••••••••••••..•.••••..•••.....•••••....•••.••••••••••••........... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente DO caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome E~5 O tJ 

Gabinete ,c) ~ y 
----~~~~----~~ 

artido ])SI) 0 Estado 1V\ ~ 

~sinatura ________ ~~~~ ________ ~~ ________ __ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ....•......•.......•••..••••.••...•.••.•..•••...•..•.................................................•••..•••..••.........••.••.. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

() C~ 
NODle ______ ~U~5~~~~~N~~ __ ~8~f~&G~/i4~ ____________________ _ 

Gabinete_~0~Q~0,---__ fJ16 

Assina ra --------________ ~ ____ ~----~--~~-L~~-------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 
• O Parágrafo 40 do art.1S da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

" Art.l~ ...•....•••..•••••...••••.••....••••........••..•..•...••................•.•.••...••••...•••...••..••..•••.••.••••••••........••. 

Parágrafo 40 
• A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 

far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ____ ~l~\~~~~~~=(~--------------~ ----__ 

Gabinete . ,.5 o ~ Partido ?ann0 Estado 6-. §3 
...., 

Assinatura 
--------------------~-----------------4-------------

-

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



, 

• 

.~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ ........................•.••.•.....•••..••..............••••.•••.......••....•....••••.....•....••••••.•••..•.•.•••••.•••••....•• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

F 

Nome 5 YLYIO 

Gabinete_--::L,,~Lf~6"""'--__ Partido p SOB Estado i2-r 

Assinatura ____ ~:=:==·~·===---_~c~~,.. ____ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .••••........•••.............•..••.......•.•••......••••....•...•.•.•••••......•.....•..••.•....••••••••••••••••.••••.•••.•...... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete_c.....::..:1~Ollo......q..l....-___ Partido E P 0, Estado {)vm. 

Assinatura C/ 
----~~~~~--~-------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .....•........•............•.•....•........•••.....•..•••..•••.••..•......•••••....•••••..••••••....•.•.•.•••.•••••.••••......... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome 
----~~~~~~~~~=----------------------------

Gabinete 93::;' 
----~~---+~-+~---

artido 71 13 Estado_?...;;;.é __ 

Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1 ° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.]l~ ..•.•.•.•.....•......•................••.••••.....•.•••....•..•.•.••..••.•••••••••••..•..••.••••••...••••••••••••.••••••••••..... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

fi - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome KA-UG 

Gabinete clJJ to Partido I f' L EstadJUC ------

~sinatura~~~~a_u~~~~~~~~.~_,~.~~~~~~~~~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
-.; 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ...........••.............••••.•.........•••......•••...........•.......••••...•••...••..•...••..•..••...••••••...••••.••.•..•... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ____ ~)1v~~~_~----_~ ___ ~ __ t_~ ____________ _ 

Gabinete .. /10 ?> Partido (?M9B Estado G O 

Assinatura. ___ ~~~~~~~===~-.-...:C::~=/ ___ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ......................•.....•.••........•••.....•••••......•...•••••••••••.....•.........•••.••..••...•••.••••••••...•••••••••... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete q 1 q 
----.~.~------------~ 

bó Estado CeAeA/ 
~- c/ 

Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.1l~ ...•..••.••••...•••...•••••••......•••••••.........••••••••....•.........•••..••••...•••••••...••••••••..••••••••••.•.••••.••••.• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete----!~__=::::::..+--___+____ ~rtido~ Estado ItCILE 

Assinatura 
~;::"..,.,----+----,~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ......•••••.....•.•.•.••......••.•.....•..••••.. P •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome DEPUTADO ROGERIO SILVA 
-----------------------------------------------------------

Ga binete _____ .ª __ o8 __ -=----::::::::..P~a~r_tid o P F L Estado m ----------

Assinatura 
~~~~~~T-----~.'---------~~-------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ••••••••...••••••...............................••.••••.•.••••.•.•..••..•.•••.•••••••.•..••••..••••••••••••••.•••••......•.•••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome_A~""'-~~!â'-S..IP:::.......-~dif;~/...:...-f?t...:...-~ ____ C_ -" __ 

Gabinete Partido ?.J3/ Estado l2:S 
--::::::~--#"--:-

Assinatura 
----~~~~~~~--~~~-~~~~~~~---------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ••.••.•.•........••...••••.•....•••••••...................••.•.•..•...•..•••..•••....•••••••.••..••..••••••.•••.••••..•••....•••. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

NODle ____ ~~~~~~~~~~·~~ ________________ _ 

Gabinete 
----~~~~----~--I 

~L Estado ~ 

Assinatura 
-----------T~~~~---------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.Jl~ ..•................•.••••.•••..••••.•...•.••..••••••••.•.•••••.•••••••••.•••.....•..•••...•.•••••.•....••...••••......•.......••• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

, 
Nome :rOS f e,'C) , M 

Gabinete_......;;;;8.....;;..).....;,3--J--.f-++-T-Partido PT '8 Estado .:s f? 

Assinatura 
------+-r+~~br--~------~~~---------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.IS da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ............•.•....•.........••••••••••.••.•..••••..•••••••••.••....•.....••..••••...••••••..•••••.••••••••••••••••••••••••.••... 

Parágrafo 4° • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete __ 8.I...I.......Jlf'--..,;6~ __ _ 

Assinatura 
------------~~~~-----------------------------------

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ...........•......••..........••.......•••......•.•...••••••••.....•....••..•....••..••..•••...•••....••.•••..•.....•..••.......• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

fi - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

AGNALDO TIMÓTEO 
Deputa o Federal -
A nexo IV - Gab. 302 

~O~e ______ ~C~â~m~a~r~a~d~s~D~e~p~u~ta~d~Q~s~ ______________________ ___ 
vO.160-900 - Brasília .. D~ _ _ '-J 

Gabinete " 0 2- Partido Estado K.-:s---~~~-~' ----~~----- -------- -----------
/-~==---

Assinatura~~~~~~~~~~ ________________ __ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 
• O Parágrafo 40 do art.1S da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art.l~ ...••••••........•.••............•......•.•••••••••••....•.••...........••••.•••.••..••....••....•..••..••...•••••.•.•••••....•.• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome Ta 6 C"f\ LOS 
------~:-~~--~~~~----~~~~~---------------------

Gabinete 
----~~~~---+~-

Estado se 
--'-f-I----

Assinatura ~ 
----~~-+----~~--~------~~---------------
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ...•..........••••.....•.••••.•.........••••..•••••••...••••••••.•..•.••••••••••.•••••..•••.....•••...••...••••...••••••••.....•• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome __ ~c~A~R~L~o~S __ ~~~~~L~L~E~j~ ______________ __ 

Gabinete 
------------~--~~ 

~--Estado H G 

Assinatura cr-
------~---------------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 
• O Parágrafo 40 do art.IS da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art.lf1 ................................................................................................................................ . 

Parágrafo 40 
• A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 

far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previsto's em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ____ ~p~~_v __ ~ ___ ~~~ __ ~ ___ /~ __________________ __ 

Gabinete __ ---=LI..&..~~f ___ Partido f!7;:> Estado ...... F'---'-.R..",,-_ 

~sinatura __ ~~§:~~~~~~ __ ~~ ____________ _ 

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ...••.•..••...••........................••......•.••..................•••.•••.••.••••.•.••••••••.•.•....•••.••••..•..•.•••...•... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetarias pela aiteração institucionai; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

, 
Gabinete_---'-.S..o....-· .i_:5 __ -."Partido YJ713 Estado 7JAH /1+ . 

V Assinatura ~L-___ ~~ ___________________ ___ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ ......•...•••••••••..••.•••••••••••••.....••...•.•••••••................•.••.•...••••.••••..••...••..••.•••.•••••••••••.•••••••.• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome DEPUTADO THEODORICO FERRAÇO 

Gabinete Partido PTB Estado ES 
--~~-+------~--- -------- -----------

Assinatura 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

\ ' 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 • O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ........•..........•...........................................................................•.•...............•••••........... 

Parágrafo 40 
• A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 

far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete __ ~;.;;.... __ _ O_C> ___ Partido rr-L Estado 1311 . 

Assinatura __________________ ~u---~----------------------------__ 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.iS da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ....•.••...••..•••..........••....••••...••••••••.••••.•••••••....••..•••..••••....••••..•••......••..••••••..•••••••••••••.••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome 
~~~~~~~~--~~~~~~~---------------------------

Gabinete ··G Lt s ~ rtido ?213 Estado 'J) F· 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 • O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ...........••...••.........•.•.......••••..••••••...•..•••••...•.....•.••.•••••..•••.•••...•.••••..•••..••••.......••••••........ 

Parágrafo 40 
• A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 

far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
aíetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ~ '{lu ~ ~ LO <:::::: 

Gabinete g,\ ~ Partido Estado 

Assinatura LL .c:: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ........•••••...•••••••••••••••.•.••••••........•..••••••..•......•.......••••••.•••••.•...••••••••.••••••••••••••........•....•• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

( 

-
Nome 

----~~~~~~~~~~---------------------------

Gabinete ~ 3- ~ Partido rl-{I) 6 Estado 5P 
------~~~----

Assinatura 
~------~~~--~~----~------~-------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ..••...•........••.••.......•••.....•••••.••..••••....••••••••••••••••....•••••.••...•••..••.•.•...•••..••.••••••••••••.......... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete 1.60 6 Partido ___ Estado __ _ 

Assinatura ~ ,~ I\J c....--
----------~~oL-~------------------------------------

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ .........••••..•..•..............••••••••••••••••••................•.•.•••••.••..••••••.....•••...••••...•••••••••••••••••.••..•. 

Parágrafo 4° • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome _______ ~_~ __ ~M~&~( ~~_~~~_}~(~ _____ ~G~~~ __ __ 

Gabinete Q 1~ Partido <Y M9~ Estado 1'\5 
------~~~------- > 

Assinatura 
------~~--~~~~~~-----------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ••••••••....•............................•.••••..•.••••••........•..•••....••••••••••••.••••...•••••..••••.•••••.•••••••.....•••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

~oune ____ ~D~e~p~u~t~a~d~o~A.y~r~e~S~d_a ___ C_u_n_h_a ______________________________ __ 

Gabinete 660 Partido P F L Estado S P 
----------~------- -----------

Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ .•••••••......•...••.••••..•....••..••••.•......•.••..•.•.......•.••.•.•••••..•••••••••.•••••••••.••.•••.••••..•••••••••••••..... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete 136 Partido PSi.J Estado sP 
--~~~~--------- -~~------

Assinatura---\-:--7l:::::::.~===~~~~=~,c.-=_-=-_-=-__ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ........••.•...•.••..........•....•.••••...••..•••.........•..•.•.....•...•••...•••.....••••.•••••..••..•••••.•..•••••........••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Ga bin ete_....:... . ..:..:I" ......IL.=::.....,t.~;:::::::::. ...... 

Assinatura, ___ ~-+ _ _ ~---.:;~::::===--C/=-______ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.1l~ ...•....•••.....••............••.••••••••••.•••••••.•...............••••••....••••.....••••.••.••••••••••••••••••.••••••••......• 

Parágrafo 4° • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome __ ~ __ ~Ay?h+---_·_Y1_~_' __ ------:.....tJ_ 1_c,, __ 

Gabinete_....;;..3_LJ-.;;.B-----I-+-H-__ Partido 1'fYJIJB Estado .s .p. 

Assinatura 
~~~~-------------------------------------

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .........•..........•..............................•......................................................••..•.••.......•....... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome l~R~~\~ \fi c ( ~ 
------------------~~-------------------------------------

Gabinete 13"1 Partido ~f~ Estado ~'ó--------------------

Assinatura 
---b~~~~~--~~~-------------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ....•...•..••••..........................•..••..•••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••...•••..•••..•••.••••.••••.••••...••... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

1\ J ( ............. 

Nome ' ''' ----~~~~--~~~~~~~~~~-------------------------

Gabine e 
/---~~~~----~~-\ 

r; Estado 
C7 

fU 
Assinatura __ ~~ _______________ ~~======~ _______________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .........••••••••••••••••••••••••••......•.•.•••••••......................••••.•••...•••..••..••••..•••.•••.•••••••••••••..•••.•• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome -------------------------------------------------------------

Gabinete __ J1J_ J--'----_Partido PP;3 E do ro 
Assinatura ____ ~~~~~~==---=::::::=_-

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .........•••............•..................•••...•.••••••••••.•.......••.•.....••••••.......•••..••••..••••...••....••••••.•..... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome __ ~~~~~~_~~~~~~ __________________ ___ 

Gabinete __ ---,c3,...-o2tJ_' ___ Partido f~ !J8 Estado_~_§.....<......-__ _ 

AssinatU:lr-4~==#_..::=~~~~-----==---------_ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1 ° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.JL~ ........•••••••••••••••••••••••••••••••••.••••.•••••••.•..•..•.••........•.•..•••....•••...•••••••••••••••••••••••••••••••••..... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome 
------------------------~~~~-----------------------------

Gabinete 
------~------~~~ 

ilt3 Estado ff -----------

Assinatur 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ..........•.••••.•.••.•••••.••••..•.....•........•••••.•.•...........•.....•••...••...•••......••••••••.•••.•••...•••••••....•..• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome GlLVAIJ F'te{Ç/RÇ' -----------------------------------------------------------

Gabinete ~~ ~ ---"~rtido PMD() Estado -rB 
------~~----~~- ---~------

Assinatura 
-----------7~--------~~--------~~---------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ •••.........••••...••.•..••••.•••••••••••••••.••••.•...•••.••.••••••••••••••••••.•••••••.•••••••••••..•••.••••••••.....••........ 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ~~ L~~ 

Gabinete 1 d..P Partido fi" C::> Estado Q 62-
---~~~---------

Assinatura 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .•.....•.••....•••••.•••..••••••••••••••••••••••••..••••...••••••••••••.••••••.••••.•.••••.••..••.•.•.•••••..•••••••...•••••••••. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

N orne -SE R.:A t,"fY1 tJ:, N 2JD N 
--------------~--~~~--------------~-------------------

Gabinete 5~;; Partido?])} Estado se 
Assinatura _____ ____=:;~ ~ 

GER 3.17.23.004- 2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 • O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ ..........••.•..•••••..........•...•••..•.•.........•••••••.••...........•••.•..••••••••.••••••••.••.•••.••.••••..••••••....••••• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

N ome_--=....:ovJ~~'-""-~=--:I· ~..l:..loooI,:.....--...:h-=QJ~%~1M~A~~~ .. ___ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 
• O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art.l~ ......•••.•••••••••••.•••••••.•......•••••••••••••.•.......••••••.••••••••...••....•••••••••••.•••••••.•••.••.••••••.......•••••. 

Parágrafo 40 
• A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 

far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete Partido i#Jl/) Estado ~ 
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Assinatura ~ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ •..•••..•••...•..................••.•....•••.....•••..•.....•..••.••.....•••..••..••••..•••••....••..•••.•.••...•••••••••••••...• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete Partido B Estado ~Rw 
----~~~~--~---- --~~== 

Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ •............•••..•.•..••••••••...................•••.••.••••.••....•••••••....•••••.•••••••...••••..••••••••.••••••••••••••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome .~ UI Z e I A- tJ H \) L J rvD 
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~sinatura __ ~~~~~~~~~ __ --____ ~ __________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 
• O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

" Art.l~ ......•..................................••........•..........••••••.......•••••••••••••.••••....••.••.•.••.•.••••••.••.••••••••• 

Parágrafo 40 
• A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 

far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

~oDJe ______ N~· ~O_~ __ ~~~5~Li~/y~J7~r~~ ________________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.IS da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ......••...••••......•...•...........••..•••..•.....••.•..........•.....••••••••..•.•....•.•.•.••.••..••.••..•••••••••..•........ 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 
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Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

~t. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" ~t.l~ ................................................................................................................................ . 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - uependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distr ito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete __ . ..;...o.0~G~g'--__ Partido Pí Estado--"m~ __ 

~sinatura ____ ~~~~~~ ______ ~~ ____________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° • O Parágrafo 4° do art.1S da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .....................•••.••.........•............••..................•••••.....•.•..•.••••.•••..••...••.......•....••••••.••.•... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome 
--------------~~~~~------~~~-----------------------
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Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

~ "Art.JL~ .••••••......•••...•...............••........•••...••••••••••••••.........•...••••••....•••••..••••.••••••••••••••••••.•..••.•••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." ) 

• Nome1kllMo \(0VVv\A0-- / 

Gabinete 
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Assinatura~--I7'/--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

, 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . o Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vIgorar com a 
seguinte redação: 

~ " Art.l~ ........................•................................••.•.........................................................•.......... 

• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

fi - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome __ ----:....r<t.....;...I_f 1I...1....---_&!_/'1_~_/J _____ _ 

Gabinete_~'--9...-.ó=---..;5 ____ Partido~ Estado é:r 

Assinatura ~ .;:~ 
--~-/~~----~~---------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

-------

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ...........•.•••.••.•.•..........•.•..•••••••••••••••....••..•••.•.•••...•.•••.•••••••••••••••••.••••.•.•...•••.•.•...•••..•••... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete P {; 2- Partido ~b11S Estado H C; 
-------=~==-------

Assinatura __ ~~~~~~~~~ __________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ .....•••••••••..•••........•••........•••••......•••••••••••...........••••..•••..•••••.••••••••..••...•••...•••••••••••••.....•. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete __ 2-"-1..;.....~.....I......-__ Partido ?])T Estado_--=E:::;"..,...;..4..L........,-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

~ " Art.l~ ..............••.•••.•.........•..............••....••.........•..•••.•••....•••.•......••...•..••••....••..••••.••••.••••••...•. 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 
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Gabitf 2. 31 Estado ~ 
/~------------- ---------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

-------- ----------" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .••••••..................•••••.•..•••.•••••••••.•.•................•••••...••••...•••.•.••••••••.••.••....•••..•••.•••••••.••..•. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

li - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ~ 
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--------~~-------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.JL~ ....•..••••...•••••..••..•.••..•.•..••••••••••••••••.............••••......••••••••••.....••...••••.••••••••••••••••••••.••...... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ~ =hii6:> 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .•...........••....................•••••••..•..•••.•.............••.........•.••••.•••••....••••..••••..•••..•..••••••••••••••••• 

Parágrafo 4° • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

fi - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome __ ~D~\J_G#~S_TQ-=--_U_16_e----:..v~J_~~ 
Gabinete __ 2.=...-L./_b __ _ _ __ Estado TI -± 
Assinatura 

--~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ...........•....................................•..•••..•••••..••........•••••....•••••.••••.•.......••..•••••••.•••••.....••.••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.1l~ ......•........•••••••••••••••••...•••.................•.•••..•••.•••••.••••••••••••••.•••••••••..••...•••.••..•••••••••••••..... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete_b",--/f_b ___ Partido fM 1)8 Estado .MJ 

Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° • O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.ll~ .••••••.••••................•••....•••••......•........•••.•••..•••••••••.•••••••••••••••.•••••••.••••••••.•••••.••••.•..•••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ~~ 

Gabinete 
----~~~~--~~~ 

rtido f~L Estado ~ -------

Assinatur 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ....••........•.......••...••••...•..•.•••••••.....•.......•.•••••••••...••••.•••••.•••......•...•.......•••••••••••.•••••••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete_, 5--=-.~~~_~~ ..:...----
Estado ? /c2-

Assinatura~..L.,.g,L.....=::::....:.=--_______ ~~ ____ _ 
/' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ............................•.•.....••..••.•••••••.•..•......•......••••••.•••.•••..••...••....•.•••.•.••.••••••••••••••..••••..• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ;; 1 
Gabinete \ 3 /} 9 

Assinatura 
----~~~~----~~---------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° • O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ..••••••.••.....•••••••••••••••••.••••••••••••••.................•.••.•..•.••••••...•••..••••••....•••..•••..••••••••.•..•..••••• 

Parágrafo 4° • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

~onne ____ L~U=I=S~8=A=R=80=S=A~ ________________________________________________________________________ __ 

Gabinete 340 Partido PP8 Estado RR 
--~~~----------- -~~--- -----------

Assinatura __ ~~~§~)~ê§~~~~~ ____ ~~~~ ______ __ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ~O~E~TO e~LeS ·TRA 

Gabinete JlG 2. tido fPI3 Estado 
--++---

Assinatura~ ______ ~ __ ~~====~~~·~ __________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.1S da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ......•...•••.•.••••..•....•••....•••••.••.•....••••.•.••..•.••••.....•••..••••..•••.•..••••••.••••••••••••••.••••.••••••.••.•••• 

Parágrafo 4° . A cri~ção, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

fi - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete :3 Q.4 ( Partido PA@3 Estado 
--~~----~------+ ---~------

Assinatura 
--~--=-----~~-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ ••••••............••...........••....••••••..•....••.....•••..............••...••••..••••...•••....••..•••.••••.••••.......•.••.• 

Parágrafo 4° • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome -----------------------------------------------------------

Gabinete Estado 1'c 
-----------

Assinatura -----------------------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° • O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••..••..•.•.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

r 

Nome 2JJ2 RblO 

Gabinete /.12 b Partido Ps G Estado P f -------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal i 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .....................•....••.•.•.•.....................••......................•.•.......••.......•...................••••••..... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome~~~~_~~~·~~ ___ ~_~ __ ~ _\ ______________ _ 

Gabinete rO 
--------~~------~ 

r ·do ~U ~~ Estado---.;~~Aw--_ 

Assinatura 
--------------~~~---------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° • O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.]l~ .••.....................•.•••••••••••••••...••.......••••••••.•...••••..••..•..••••••..••••••••.....•••••.••..••..••••••••••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

r 

Nome {!; C V2 vi cII S 10 D!tv C (}~t4 

Estado r:J /----+-
Gabinete 

------~~~~~---

Assinatura ~-~& 
------~~'-~~~~~-h~~~~~~~--~u~---------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ..................................................................•.•...••.....••..•••.....•..•.•....•......•.................... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome 
------~~------~----------------~----~-----------------

Ga binete_----"'-----""'--_..,.-:::;--T-Partido ~ Estado f g 
Assinatura ____ ----:z'?"y::..........,.~ ____________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1 ° . O Parágrafo 4° do art.1S da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.1l~ .....••.•••••..•.••••••••••••••••.....••••••.••••••••...•.....•.•.•.•••••..•••..••••....••••••••.•••••..•••••••••••..•..•••....•• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

, 
Nome 

--~~~~~~~~~~-----------------------------

Gabinete----..,;3~JI....lIC)-:..· ___ PartidoWo Estado ti · G . 

Assinatura._~===~~~~+-~~ ___ ~=--___ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.1l~ ..........•••.....•...............••.••••••••••••••••.......••••...........•••••.•....•.•••••••••••••••••.••••••••••••••••....... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete_~_6----T;Z,---__ adO~ 
Assinatu 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1 ° . O Parágrafo 4° do art.1S da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.1l~ ....•.•.•••.•.•........•...•..•......•••••••.•••••.•.•....•••..•••.•••••••.•.•••.•••••••••.•••..•...•••..•••..••••.•.•••........• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete ----------A--------

Assinatura --__ '-----+-\lt 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .........••......••••.•....•..•..•.•••••••.•••......••.....••.•••.•......••..••••.....••..••....•.•••.••••.••..•••••....••...•••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

li - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta or cento em relação ao restante do 
município." 

Nome &/ ~ ~~ ~ . 
----~----~~------~~~---------------------------------

Gabinete_Í(-,-,-" _ 0---+ __ partidlfi!> 

Assinatura~~~~~~~ __ -=====~ __ ~~ ________ ___ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ••••..•....•••••••••••.•••••••.••••.••••••••.•••...•••......••••.•••••••••••••.•...•••...•.......•••••..••••..••••••••••••••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome __ --~~~r~~~~~~--------------------------_ 

Gabinete ____ <D..;....I;....;.b _______ Partido Pre Estado_p_~ __ 

Assinatura ~LJ- ~tl..I1'~;;z...tLJ.~--------=:6==----------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vIgorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .........••..•••................•.•..•.•......•••••.....•.•••••••••.••••.......•.•..••.•..••••••••••.••••••••••••••.••••.•...•... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

h~~ 
Nome KK" VY2- M 

--------------------------------------------------------------------------------------~~~-----------------

tIl' \ 

Gabinete _ q b Partido (/le Estado 
------~~--------~--------- J -------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .............................................•..•.............................................................••...•............. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
;tfetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Ga binete_9_ 5--.;' Q~_. _ --::::::==-=sPartido P DT Estado::::.t<..::~_~~-

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . o Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ..•••••.......••........................••.••.•••.••.............•••••••..••.••....•••••...•.•...•••..••.••..•••••.•............. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome WtJrMdO 7L~ ~·àV~ 
----~-----------------------------------------------------

Gabinete .'0 ~ 3 Partido v~ Estado 
----~.~----------- -----------

Assinatura ~v\'r0-__________________ ~LU~~~\~----------------------_ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ •.••••.••....••..•.•.•...••.......•....•.....•...•••••••••••••••••.....•..••••••......•••••....••••...••••.••••••..........•••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ;y!lllÕ/l/ ;t4E,/l/'~é 5 J)é OL/ff;;f/9 
------~--------------------------------------~--~~~---

Gabinete 
---7~~'r----~~-

Assinatura-7~~~~~~~ ____________________ __ , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ •..••••••.••.•....••.••.•.••.••••••...•.•.•••..•..•....••..•.•..•••..•••.••••••••.•••••....•••......•....•••.•••••••••••••.•••••• 

Parágrafo 4° • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome~~_~ __ ~~~~~~~~_o ___ ~~~~;q~~_c~~ ____________ __ 

Gabinete_----'--/_~_~_Ç/__+__Partido gJ7ftstado __ ~_Y_ 

Assinatura~~~~~~~~:~~~~~~~' ~~~~~_ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNf95) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ......••....•.•...••••.....•.••...........••.......•••••••••••••••••.•....••....••...•.......•••...••••.•••••••.•••••••••••••..•• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetaàas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete , . í ./ .)I. 
----~~--~----~~7 

artido t J> ~ Estado :Y F 

Assinatura 
----------~~~--~~--------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ .........••.••....•••......•••.••.......•••••••••••••••••••••••••••.•••••••••.•••••••••.•••.•••..•••..••••••..••••••••••......... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

N orne lJOLNEY QUEIROZ DE LIMA 

Gabinete 334 Partido POT Estado PERNAMBUCO 
------------~~~-

Assinatura 
--------~--~---+-----------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .........•••.••..•...•.•.•.••.••.•••••.•••....••••.••••.....•.......•.••.•....••........••••......•••...••••.•.••••••••••..•..•.• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

, 

Estado ?E 
-...;.....,j~'-'\ 

Gabinete 
----~~~----~7'-

Assinatura r7 
------~--------------------------+------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr" Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vIgorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ...•••••...•••...••••.•••.....•...............••...••••........•......•.•.....••......••.•••.•...........•....••..•••••........•• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome~ ,Au\.Qnm §.vw.Uo 
Gabinete ~~ "doépEb Estado_B--"ê-'---_ 

~sinatura ______________________________ ~uw~~~~-----~~---------------_ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 • O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ......•••..•••..•••.•......••...•........•••....•.......................•••..••••..••••...••••.•.•••..•••.•••....•••••.•...•••... 

Parágrafo 40 
• A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 

far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

rr - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete 9.2JJ 
----~------~~~~ 

artido P-I B Estado 5~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .........••............••••......••...••••••...•..••••••..•.•.•••••....•••••••..•••...••••••.•••••••••••.••••••.•••••...••....... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

fi - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

n 
Nome YCLu.. ( Q 

Gabinete---==4~i::.J'B~--:::::::::::~~~~~~Estado se 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .................•••..•................................•..•••.••.................•..•.••••••.••..................•••............• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome t.).,b~ 

Gabinete 
----~'-~~~--~-

..w.h· do (J f\A.])8 Estado p4 , 
Assin 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.1l~ ........•••.....•••.•..........••......••••.......•..•••••••..•••....••••••••..•••....•••....•.•..••••••••••••••••••••••••••••... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

li - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete 2 Zf- Partido1''SI D5, Estado ~ 

J\ssinatura~ ____ ~~~~~ ________ ~~ __________ __ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 
• O Parágrafo 40 do art.1S da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art.1l~ ..•...••••••..•.•.••.•........•••••..•••.•••••••...•••..•...........•••.•.••.•..••••••••••••••••••••.•••••••..•••....•...•....••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

N orne PAULO PAIM 
----~~~~~---------------------------------------------

Gabinete 471 Partido PT Estado RS 
------------------- -----------

Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ....•....••.......................••.....•.•....•.•••...........•...••.•.......•....••••..•••....•.•......••••••••••............. 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser ancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cent em relação ao restante do 
município." 

, 
Nome 

~~~~--------------~~----~----------~---------------

Gabinete 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ •.......•.••.......................................•••••••••••....•.............•••••••.....•••..•••...•••..••••..••••••••••...•• 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome I- 1 q 1\./; b 

Gabinete_g---....b_D~ __ Partido_~_9~Estado (f (Z 

JV\ Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ...•........•••...••..•...........•.......••.....•.....••.••....•.....•••....•••...•••..••...•...•..••..•••.•••..•••••••••....... 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

-
Nome __ ~t~~~{~2 __ ~O~~~~~O~O~ ______________ _ 

Gabinete __ ~. (j~:6~~ ___ Partido PO T Estado IZ ~ ç , 

Assinatura L - c: ?-
----~~---=~7~~----------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

i\Jrt. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"i\Jrt.l~ ...••.••..••.•••...•••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete '3 ~ 
----~~~---------

Estado p fJ 
/""r-"""-""'--

Assinatura 
----+----~~-_h~~HY~~~~-~+--------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° • O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .•..••...••.•••..........•........•.•....•.••••....•...............••••••..•.•••.•.•••...•••..•••..••..••..•••••.••••.••••••....• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome O~ \jA-L~-O RE tS 
----~~~----~----~~~~-------------------------------

Gabinete ~~S-
----~--~---------

P f3 Estado TO 

Assinatura __ ~~~~ __ ~~~~~~~ ____________ _ 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 • O Parágrafo 40 do art.lS da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ........•••........•..........................•••.......•.•......•••••..•.••••••••••..•.•••..•••.••••..••••••.•••.......•........ 

Parágrafo 40 
• A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 

far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete_---:B=..,.- 01---,..L---+-_Partido ~ Estado_---:~_~_ 

Assinatura 
-~r-~~~-----------------------------------------
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1 ° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ .............••......•..•..•••••.....•.••••••.•••..•.................••••....••..••.••..•••••••••..••.•••••••.•.••••••......••... 

Parágrafo 4° . A ,criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

A r / W\ C· Nome ___ U~~ _C_~_~ __ N ____ ~ __ ~ç~V_~~~~1L~ __________ ___ 

Gabinete __ --.,;,~, e:J __ ' _G _____ Partido P P 3 Estado-'--P --IBr-\ _ 

Assinatura ___ ---,..t;~~,~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ....•....••..•••••............••.............••••.......•.••••••••••.•...•••....••........•..•...•..••.••....••••••••••.•...•.••• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

U - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome __ ~~~~UL~ __ ~~~~~ __________________ ~_ 
Gabinete ' :(0 

----~~------~----
~ Estado :1-::s 

Assinatura~-?~~~~~~~~~~~ __________ __ 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.Jl~ ...............•••••........•••........•••..•..••••••••••.••••••••.••••••••••.••••.•••••....••..••..•••..••..•••....•••••....••.• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome W /zJ t?]) //I ~ 6u/',/Vl/?f.Un 
--~~--~--------~~~-----------------------------------

r1J _" -Lj I' 9pJY /} / 
Gabinete __ o_ u_ ---h\o_PartidoL .-t> Estado ?/1I-/24 

i\ssinatura _________ ~/,7~+~U ~\ ~~~===========~~---------__ 
(j ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.1l~ ...•••............••.....•.••••......••••••.•.•.••.•••.•.••••............••••..•••..•••...••...••...•••.••.••.•••.•..•...•..•.•.. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome \.) \ \"\OQAO V\L:J o, o ~\ 
----~----------------~------~~-------------------------

Gabinete __ --r+-'----'I"'~Partido ps.D~ Estado_H.----I~r----

V Assinatura 
-----,~----------~~-------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.iS da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ .•.•.•....•..........•••........•.••...••..••••••..••••••••.•..•.•.......•••....••...•••....••...••..•..••...•••••••....•.•...... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete_2_..5~Cf __ Partido ?!2.f)9Estado ?;2. 
Assinatura ______ ~~~~~~~~~~ __________ __ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 
• O Parágrafo 40 do art.1S da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art.l~ ...•.••••.••••••........•.....•..•.....•.•.•..••••••••••••••••....•...•..•••••••...•.•••••••.....•••...••••.•••••••••••••..•..••• 

Parágrafo 40 
• A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 

far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ~. Q ÁA W bLAic:wd.vL 

Gabinete----'~~I-/.::1-___ -Partido <2r:5 Estado M. Q . 
J (J 

C .. Assinatura 
--------~~~~-------------------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

~t. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"~t.l~ ................................................................................................................................ . 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome LUCIANO CASTRO 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Gabinete402. T , Partido P5DB 
--------=---------~~------

Estado RR -;..;..;.:.-----------

sinatura 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.1l~ .•........•••..........•••.•••....••.•••••••••••••••.•............•.........•••••••.•.....•••..•••.....••••••••••••••••••••.•.•.• 

Parágrafo 4° • A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome 
--~~~----r---~~----r+---------------------------------

GabinetJ 
----~~~+-----~-r __ 71 f5 Estado IUJ -----------

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.I8 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.JL~ .•••.••.•••••••••......••..•••••...................•••.....•.........••••.....•••••••...••••...•••.•.•.••••••••••••••.........•.• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

II - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criaçã que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação 'butária uarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

., 

Nome 
--~\--~--------------

Gabinete b 0-,$ \ Partido PfD 
~--J.:--~ 

Assinatura 
--------------~~-----------------------------------

Estado fI:.. ----......;;...-----

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"~t.1l~ ....................................•.••••.••••..•.......................•.....................•.................•••......•.••... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

n - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome SII'IARA ELLERY -----------------------------------------------------------
238 artido PI'D8 8A Gabinete 

-----------------,~ 
Estado -----------

Assinatura ___ ~~ __ ~ --~--7.....;-::/~~------
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ .•.....•...•••...........••••.••.••••••.••••••••••...•.•........••..••••...•••......•••......••••.•.•••...•••.•..••••••••••••.•.• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome J.A1I'L (1 ~ LSD~/.}~ 
----------------------------------~-----------------------

U:7 '1~ .//J 
Gabinete ( tJ G Partido y /73 Estado ------------------- -----------

Assinatura __ --=z~§~::;;_;:ítt~( =4=-_~~ ___ _ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 10 • O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.l~ ...•.••.•..•...............••.••...........•••.....•••.........••.••••....••...••....••...••.......•••..•.•...••.•••.•....•...... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos 
especialmente no caso de 
uma arrecadação trib 
município." 

requisitos previstos em lei complementar estadual e 
riação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
ria de quarenta por cento em relação ao restante do 

Nome 
----~~-7-----------------------------------------------------------

Gabinete :s g O Partido tI Estado ~J 

Assinatura W~~~~~~1~ 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° • O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.1l~ .........•••...........•.•.....•.•••.•••••••.••••••.•.•••••••......•......•••••.....•..•••••..••....•••.••...•••...••..•.......•. 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome DEPU TA DO ANTON I O CARLOS PA NNUNZIO 
-------------------------------------------------------------

Gabinete 225 PSDB Estado SP 
------------------- -------- -----------

1 

Assinatura 
----~~~--------~~----~~~---------------------

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vIgorar com a 
seguinte redação: 

" Art.l~ ...••......................•.•••.....••.••....••••...••••.................••...•....••••.••....•....•...••.••.••••••..•••••...... 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Gabinete_;.;:..."., :~t-{_ro_) __ Partido t f 6 Estado S r 
~sina~ra~_~+~~~~~~~~~;_~~~~~~~~~_ 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 40 do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1° . O Parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.JL~ ....................••.••••••••.•....•••••••..•••••••••••.•••.•••.•••••••...••••....••••..••.••••••••••••.•••••••.••••••••.••••.• 

Parágrafo 4° . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

11 - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ~tJ 
Gabinete 55 ~ Partido L Estado ~1lJ .......... _ =--

Assinatura -------------------------------------------------------

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
(Do Sr. Leonel Pavan e outros) 

,DE 1996 

Altera o Paragráfo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional. 

i\Jrt. 10 . O Parágrafo 40 do art.18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"i\Jrt.l~ .••••••....•••••••••••.•.•.•.•••••..••••••••••••••••.••.•••••••••••••...•.•••••••...••••••••••••••••.•.•••.••••...•••••••........ 

Parágrafo 40 . A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, 
far-se-á por lei estadual, respeitado o seguinte: 

I - Dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito à população de todas as áreas 
afetadas pela alteração institucional; 

rr - Preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano; 

m - Obedecerão aos requisitos previstos em lei complementar estadual e 
especialmente no caso de criação, que o distrito a ser emancipado tenha, no mínimo, 
uma arrecadação tributária de quarenta por cento em relação ao restante do 
município." 

Nome ___ ~~~~~+~--~------------------s:-----~----
Gabinete i \ l1 Partido ------------------- o r (j Estad~_f_.#f----

Assinatura 
-----r~~~--~~~~~~---------------------------

9 R 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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25/03/96 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 1 

. 
- PROPOSIÇAO: PEC (ASS024896) 

AUTOR: LEONEL PAVAN E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
----------------------_ ... _----------------_._---------------------------------,...---

1 - ABELARDO LUPION PR Bloco(PFL) 
2 - ADELSON SALVADOR ES Bloco(PMDB) 
3 - ADHEMAR DE BARROS FILHO SP Bloco(PPB) 
4 - ADROALDO STRECK RS PSDB 
5 - AFFONSO CAMARGO PR Bloco(PFL) 
6 - AGNALDO TIMOTEO RJ Bloco(PPB) 
7 - AIRTON DIPP RS PDT 
8 - ALBERTO GOLDMAN SP Bloco(PMDB) 
9 - ALCESTE ALMEIDA RR Bloco(PPB) 

10 - ALCIONE ATHAYDE RJ Bloco(PPB) 
11 - ALEXANDRE CARDOSO RJ PSB 
12 - ALEXANDRE CERANTO PR Bloco(PFL) 
13 - ALZIRA EWERTON AM Bloco(PPB) 
14 - ANA JULIA PA PT 
15 - ANDRE PUCCINELLI MS Bloco(PMDB) 
16 - ANTONIO BRASIL PA Bloco(PMDB) • 17 - ANTONIO CARLOS PANNUNZIO SP PSDB 
18 - ANTONIO GERALDO PE Bloco(PFL) 
19 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO MA Bloco(PFL) 
20 - ANTONIO JORGE TO Bloco(PPB) 
21 - ARMANDO ABILIO PB Bloco(PMDB) 
22 - ARMANDO COSTA MG Bloco(PMDB) 
23 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
24 - AUGUSTO CARVALHO DF PPS 
25 - AUGUSTO NARDES RS Bloco(PPB) 
26 - AYRES DA CUNHA SP Bloco(PFL) 
27 - BENEDITO DE LIRA AL Bloco(PFL) 
28 - BENEDITO DOMINGOS DF Bloco(PPB) 
29 - BENEDITO GUIMARAES PA Bloco(PPB) 
30 - BETINHO ROSADO RN Bloco(PFL) 
31 - CARLOS MELLES MG Bloco(PFL) 
32 - CARLOS NELSON SP Bloco(PMDB) 
33 - CHICAO BRIGIDO AC Bloco(PMDB) 
34 - CHICO DA PRINCESA PR Bloco(PTB) 
35 - CHICO FERRAMENTA MG PT • 36 - CONFUCIO MOURA RO Bloco(PMDB) 
37 - CORIOLANO SALES BA PDT 
38 - CUNHA LIMA SP Bloco(PPB) 
39 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
40 - DARCI COELHO TO Bloco(PPB) 
41 - DARCISIO PERONDI RS Bloco(PMDB) 
42 - DE VELASCO SP Bloco(PSD) 
43 - EDINHO BEZ SC Bloco(PMDB) 
44 - EDISON ANDRINO SC Bloco(PMDB) 
45 - EDSON SOARES MG PSDB 



25/03/96 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 2 

DEPUTADO UF PARTIDO 
--------~-----------------------------------------------------------------------

46 - ELIAS MURAD MG PSDB 
47 - EMERSON OLAVO PIRES RO Bloco(PMDB) 
48 - ENIO BACCI RS PDT 
49 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
50 - EXPEDITO JUNIOR RO Bloco(PPB) 
51 - FATIMA PELAES AP PSDB 
52 - FERNANDO DINIZ MG Bloco(PMDB) 
53 - FERNANDO TORRES AL PSDB 
54 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
55 - FEU ROSA ES PSDB 
56 - FIRMO DE CASTRO CE PSDB 
57 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
58 - GEDDEL VIEIRA LIMA BA Bloco(PMDB) 
59 - GENESIO BERNARDINO MG Bloco(PMDB) 
60 - GERVASIO OLIVEIRA AP PSB 
61 - GILVAN FREIRE PB Bloco(PMDB) 
62 - GONZAGA MOTA CE Bloco(PMDB) 
63 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
64 - HELIO ROSAS SP Bloco(PMDB) 
65 - HERCULANO ANGHINETTI MG Bloco(PPB) 
66 - HERMES PARCIANELLO PR Bloco(PMDB) 
67 - HOMERO OGUIDO PR Bloco(PMDB) • 68 - HUGO LAGRANHA RS Bloco(PTB) 
69 - JAIME MARTINS MG Bloco(PFL) 
70 - JAIR BOLSONARO RJ Bloco(PPB) 
71 - JAIR SIQUEIRA MG Bloco(PPB) 
72 - JAQUES WAGNER BA PT 
73 - JOAO FASSARELLA MG PT 
74 - JOAO HENRIQUE PI Bloco(PMDB) 
75 - JOAO MENDES RJ Bloco(PTB) 
76 - JOAO PIZZOLATTI SC Bloco(PPB) 
77 - JOAO RIBEIRO TO Bloco(PPB) 
78 - JORGE ANDERS ES PSDB 
79 - JOSE BORBA PR Bloco(PTB) 
80 - JOSE CARLOS VIEIRA SC Bloco(PFL) 
81 - JOSE COIMBRA SP Bloco(PTB) 
82 - JOSE FORTUNATI RS PT 
83 - JOSE JANENE PR Bloco(PPB) 
84 - JOSE LUIZ CLEROT PB Bloco(PMDB) 
85 - JOSE MAURICIO RJ PDT 
86 - JOSE PIMENTEL CE PT • 87 - JOSE ROCHA BA Bloco(PFL) 
88 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
89 - LAIRE ROSADO RN Bloco(PMDB) 
90 - LAPROVITA VIEIRA RJ Bloco(PPB) 
91 - LEONEL PAVAN SC PDT 
92 - LEOPOLDO BESSONE MG Bloco(PTB) 
93 - LIMA NETTO RJ Bloco(PFL) 
94 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
95 - LUIS BARBOSA RR Bloco(PPB) 
96 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 



25/03/96 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 3 

DEPUTADO UF PARTIDO 
--------------------------------------------------------------------------------

• 

• 

97 - LUIZ DURA0 
98 - LUIZ PIAUHYLINO 
99 - MAGNO BACELAR 

100 - MARCELO TEIXEIRA 
101 - MARCONI PERILLO 
102 - MARCOS LIMA 
103 - MARCOS MEDRADO 
104 - MARIA VALADAO 
105 - MARIO NEGROMONTE 
106 - MARISA SERRANO 
107 - MARQUINHO CHEDID 
108 - MAURI SERGIO 
109 - MAURO LOPES 
110 - MAX ROSENMANN 
111 - MILTON MENDES 
112 - MILTON TEMER 
113 - NAIR XAVIER LOBO 
114 - NAN SOUZA 
115 - NELSON MARQUEZELLI 
116 - NELSON MEURER 
117 - NOEL DE OLIVEIRA 
118 - OSMANIO PEREIRA 
119 - OSVALDO BIOLCHI 
120 - OSVALDO COELHO 
121 - OSVALDO REIS 
122 - PADRE ROQUE 
123 - PAULO BAUER 
124 - PAULO BORNHAUSEN 
125 - PAULO CORDEIRO 
126 - PAULO FEIJO 
127 - PAULO GOUVEA 
128 - PAULO HESLANDER 
129 - PAULO PAIM 
130 - PAULO RITZEL 
131 - PAULO ROCHA 
132 - PEDRO NOVAIS 
133 - PEDRO WILSON 
134 - PIMENTEL GOMES 
135 - PINHEIRO LANDIM 
136 - RAIMUNDO SANTOS 
137 - RAUL BELEM 
138 - REGIS DE OLIVEIRA 
139 - RICARDO BARROS 
140 - RICARDO HERACLIO 
141 - RITA CAMATA 
142 - ROBERIO ARAUJO 
143 - ROBERTO BALESTRA 
144 - ROBERTO JEFFERSON 
145 - ROBERTO PAULINO 
146 - ROBERTO PESSOA 
147 - ROBERTO ROCHA 

ES PDT 
PE PSDB 
MA Bloco(PFL) 
CE Bloco(PMDB) 
GO PSDB 
MG Bloco(PMDB) 
BA Bloco(PPB) 
GO Bloco(PFL) 
BA PSDB 
MS Bloco(PMDB) 
SP Bloco(PSD) 
AC Bloco(PMDB) 
MG Bloco(PFL) 
PR Bloco(PMDB) 
SC PT 
RJ PT 
GO Bloco(PMDB) 
MA Bloco(PSL) 
SP Bloco(PTB) 
PR Bloco(PPB) 
RJ Bloco(PMDB) 
MG PSDB 
RS Bloco(PTB) 
PE Bloco(PFL) 
TO Bloco(PPB) 
PR PT 
SC Bloco(PFL) 
SC Bloco(PFL) 
PR Bloco(PTB) 
RJ PSDB 
SC Bloco(PFL) 
MG Bloco(PTB) 
RS PT 
RS Bloco(PMDB) 
PA PT 
MA Bloco(PMDB) 
GO PT 
CE PSDB 
CE Bloco(PMDB) 
PA Bloco(PFL) 
MG Bloco(PFL) 
SP Bloco(PFL) 
PR Bloco(PFL) 
PE PSB 
ES Bloco(PMDB) 
RR Bloco(PPB) 
GO Bloco(PPB) 
RJ Bloco(PTB) 
PB Bloco(PMDB) 
CE Bloco(PFL) 
MA PSDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
• -------_ ... _-------------------------------------------------------------------~--

• 

148 - ROBERTO VALADAO ES B1oco(PMDB) 
149 - ROGERIO SILVA MT Bl.oco(PFL) 
150 - RONALDO PERIM MG B1oco(PMDB) 
151 - RONIVON SANTIAGO AC B1oco(PFL) 
152 - RUBENS COSAC GO Bloco(PMDB) 
153 - SALATIEL CARVALHO PE Bloco(PPB) 
154 - SALOMAO CRUZ RR PSDB 
155 - SANDRO MABEL GO Bloco(PMDB) 
156 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
157 - SERAFIM VENZON SC PDT 
158 - SERGIO BARCELLOS AP Bloco(PFL) 
159 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
160 - SERGIO GUERRA PE PSB 
161 - SEVERINO CAVALCANTI PE Bloco(PPB) 
162 - SIMARA ELLERY BA B1oco(PMDB) 
163 - SYLVIO LOPES RJ PSDB 
164 - THEODORICO FERRACO ES Bloco(PTB) 
165 - UBALDINO JUNIOR BA PSB 
166 - UBALDO CORRE A PA Bloco(PMDB) 
167 - URSICINO QUEIROZ BA Bloco(PFL) 
168 - USHITARO KAMIA SP B1oco(PPB) 
169 - VITTORIO MEDIOLI MG PSDB 
170 - WAGNER ROSSI SP Bloco(PMDB) 
171 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
172 - WELINTON FAGUNDES MT Bloco(PL) 
173 - WIGBERTO TARTUCE DF Bloco(PPB) 
174 - WILSON BRAGA PB PDT 
175 - WOLNEY QUEIROZ PE PDT 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ....•.............. 175 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.............. 7 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 3 
TOTAL DE ASSINATURAS...................... 185 

, 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - CARLOS APOLINARIO 
2 - IVANDRO CUNHA LIMA 
3 - JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
4 - MOISES LIPNIK 
5 - NEWTON CARDOSO 
6 - PAULO BERNARDO 
7 - UBIRATAN AGUIAR 

SP Bloco(PMDB) 
PB Bloco(PMDB) 
MG Bloco(PFL) 
RR Bloco(PTB) 
MG Bloco(PMDB) 
PR PT 
CE PSDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ANTONIO JOAQUIM 
2 - IVO MAINARDI 
3 - TELMO KIRST 

MT 
RS 
RS 

PDT 
Bloco(PMDB) 
Bloco(PPB) 

Pago 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO 69 /96 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 25 de março de 1996. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Leonel Pavan e Outros, que "Altera o § 4° do art. 18 da 
Constituição Federal" , contém número suficiente de signatários, constando a referida 
proposição de: 

175 assinaturas vál idas; 
007 assinaturas que não conferem; e 
003 assinaturas de Deputados licenciados. 

/ Atenciosa nte, 

20// ~/-
&GIO ALMEIDA ANDRADE 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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"L.EGISL.AÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITU 
RE:pÚBI.JCA .'E:t'ElUI11Y'A DO 8USI' . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. 

.................................................... 

TtTuLolV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

..........•.•..•.•............ ...•.........•.•.••..••......• 

CAPÍTIJLO I 

Do PODER LEGISLATIVO e._. __ .•.• . _ .. _ e .• ., ___ ._. _. 1_' ._ •• _. _ •• _. _____ • _, ____ _ -_ .. ' ........ - ... _ .... ...... __ .......... .. -_ ...................... .. 

. Do PROCESSO LEGISLATIVO 

........................... .. .. ........ - .. .. --........ --_ .......... e ·_ .......... ____ .. . _ •• ___ .• _ .................. .. ........ .... .................... '* 

SUBSEÇÃO 11 

DA EMENDA A CONSTITUIÇÃO 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do e Senado Federal~ 
11 - do Presidente da República~ 
111 - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federa­

ção. manifestando-se. cada uma delas, pela' maioria relativa de seus membros. 

§ 1.° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 
federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2.° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos 
votos dos respectivos membros. 

§ 3.° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4.° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado~ 

11 - o voto direto, secreto. universal e periódico~ 
UI - a separação dos Poderes~ 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5.° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre­

judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . ........................................................................................... 



, 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI" 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULo I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autônomos, nos termos desta Constituição . 

§ 151 Brasília é a Capital Federal. 
§ 251 Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transfor­

mação em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão rel!Uladas em 
lei complementar. . 

§ 351 Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou des­
membrar-se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Terri­
tórios Federais, mediante aprovação da população diretamente interessada, 
através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 451 A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Muni­
cípios preservarão a continuidade e a unidade hist6rico-cultural do ambiente 
urbano, far-se-ão por lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei 
complementar estadual, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, 
às populações diretamente interessadas. 

. , 
Art. 19. E vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embara­
çar-lhes o funcionamento ou manter com eles.ou seus representantes relações 
de d~ndência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de inte­
resse público; 

11 - recusar fé aos documentos públicos; 
m - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

--. ~ . . . -. . . ---. . - . --- ---. ----. -. -. --. . -----. -----. -. . -------. - --------------. . . ----. --
---------- -----------------------. ----------- ---------------- -----------------. . . ---. --
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29/03/96 
, , SECRETARIA-GERAL DA MESA Pág. 8 

RELATORIO DE PROPOSIÇOES 
Protocolo = 5106 

[--------------------------------------------------------------------------------

Proposiçao: PEC 0336/96 
Data Apresentaçao: 21/03/96 

Autor: LEONEL PAVAN E OUTROS 

Ementa: Proposta de emenda à Constituiçao que altera o paragrafo 4º do 
art. 18. 

Despacho: Apense-se a PEC 199/95. 
Encaminhado à CCP em 29/03/96 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
199, DE 1995 

(Do Sr. Luiz Mainardi e outros) 

Altera o parágrafo 49 do artigo 18 da Constituição Fede­
ral para incluir expressão explicando quais as populações 

diretamente interessadas nas criações, incorporações, fu 

sões e desmembramentos de municípios . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional. 

Artigo único - Dê-se ao § 4° do artigo 18 da Constituição 

Federal a seguinte redação: 

• Art. 18 ... ............ ········ ·········· ····· ···· · 
. .. .......................................... . 

§ 40 _ A criação, a incorporação, a fusAo e o 

desmembramento de Municlpios preservarão 

a continuidade a unidade histórico-cultural do 

ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual, 

obedecidos os requisitos previstos em lei 

complementar estadual, e dependerão de 

consulta prévia, mediante plebiscito , às 

populações diretamente interessadas, tanto 
das localidades emanclpandas como dos 

municípios de origem ... 

JUSTIFICAÇÃO 

Nosso paIs vive um verdadeiro festival de emancipações e 

criações de municlpios. As legislações complementares estaduais, apoiadas na 

ampla liberalidade do dispositivo da Lei Maior, propiciaram a criação de 

municfpios, muitas das vezes, ao arrepio das próprias normas permissivas 

existentes. 
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No BraSil, posteriormente ao advento da Carta Maior, 
criaram-se milhares de novos municfpios. Tal fato além de onerar 

conSideravelmente os cofres públicos, em muitas oportunidades, inviabiliza as 

administrações dos municfpios-m:ie, que vêem diminufda sua receita enquanto 
a despesa permanece inalterada. 

Nada mais justo, portanto, que a consulta se proceda, 
também, ás comunidades verdadeiramente interessadas. A bem da verdade, a 

alteraç:io, ora proposta, há de restringir o número de emancipações futuras 

mas, por outro lado, irá revestir todo o processo de maior seriedade e justiça. 

Convém grifar que uma interpretaç:io Sistemática do texto 
original do dispoSitivo constitucional em tela já haveria de redundar neste 

entendimento. Todavia a praxis tomou usual a interpretação estritamente literal, 

alijando do processo as comunidades diretamente interessadas no processo 
emancipatOrio. 

Destarte, impõe-se que se conceda maior clareza à 
disposiç:io constitucional, sob pena de vermos a exagerada multiplicaç:io de 

municfpios braSileiros trazer indesejáveis e irretorqufveis conseqOências. 

ADAO PRETTO 
ADYLSON MOTTA 
AGNALDO TIMOTEO 
AGNELO QUEIROZ 
AIRTON DIPP 
ALBERTO GOLDMAN 
ALCIDES MODESTO 
ALDO ARANTES 
ALDO REBELO 
ALEXANDRE CERANTO 
ALEXANDRE SANTOS 
ALMINO AFFONSO 
ANA JULIA 
ANTONIO BRASIL 
ANTONIO DO VALLE 
ANTONIO JOAQUIM 
ANTONIO UENO 
ARLINDO CHINAGLIA 
ARNALDO FARIA DE SA 
ARNON BEZERRA 
ARTHUR VIRGILIO 
AUGUSTO CARVALHO 
AUGUSTO FARIAS 
AUGUSTO NARDES 
B. SA 
BETINHO ROSADO 
BETO MANSUR 
CANDINHO MATTOS 
CARLOS ALBERTO 
CARLOS CAMURCA 
CARLOS CARDINAL 
CARLOS DA CARBRAS 
CASSIO CUNHA LIMA 
CELSO DANIEL 
CELSO RUSSOMANNO 
CHICO DA PRINCESA 
CHICO VIGILANTE 
CIRO NOGUEIRA 
CONCEICAO TAVARES 

Sala das Sessões, de / Ir deJf~ 9~ 

Deputado LuIz 

CUNHA LIMA 
DARCISIO PERONDI 
DE VELASCO 
DILSO SPERAFICO 
DOMINGOS DUTRA 
EDINHO BEZ 
EDUARDO JORGE 
EFRAIM MORAIS 
ELISEU MOURA 
ENIVALDO RIBEIRO 

ERALDO TRINDAD~ 
EURIPEDES MIRANDA 
EXPEDITO JUNIOR 
FAUSTO MARTELLO 
FELIPE MENDES 
FERNANDO FERRO 
FERNANDO GABEIRA 
FERNANDO GONCALVES 
FERNANDO LOPES 
FERNANDO ZUPPO 
FLAVIO ARNS 
FRANCISCO HORTA 
FRANCISCO SILVA 
GERMANO RIGOTTO 
GERSON PERES 
GILNEY VIANA 
GILVAN FREIRE 
HAROLDO LIMA 
HELIO BICUDO 
HELIO ROSAS 
HERCULANO ANGHINETTI 
HUGO LAGRANHA 
HUGO RODRIGUES DA CUNHA 
HUMBERTO COSTA 
INACIO ARRUDA 
IVAN VALENTE 
IVO MAINARDI 
JAIR BOLSONARO 
JAIR MENEGUELLI 



JAIR SOARES 
JAQUES WAGNER 
JARBAS LIMA 
JOAO ALMEIDA 
JOAO COSER 
JOAO FASSARELLA 
JOAO IENSEN 
JOAO PAULO 
JOSE AUGUSTO 
JOSE CARLOS SABOIA 
JOSE FORTUNATI 
JOSE FRITSCH 
JOSE GENOINO 
JOSE JORGE 
JOSE MACHADO 
JOSE PIMENTEL 
JOSE PINOTTI 
JOSE REZENDE 
JOSE THOMAZ NONO 
JOVAIR ARANTES 
JULIO REDECKER 
LEONEL PAVAN 
LEONIDAS CRISTINO 
LINDBERG FARIAS 
LUCIANO ZICA 
LUIS ROBERTO PONTE 
LUIZ CARLOS HAULv 
LUIZ GUSHIKEN 
LUl Z MJ .. INARDF"­
MAGNO BACELAR 
MARCELO DEDA 
MARIA ELVIRA 
MARIA LAURA 
MARIO CAVALLAZZI 
MATHEUS SCHMIDT 
MAX ROSENMANN 
MENDONCA FILHO 
MICHEL TEMER 
MIGUEL ROSSETTO 
MILTON MENDES 
MILTON TEMER 
MIRO TEIXEIRA 
MOREIRA FRANCO 
NAIR XAVIER LOBO 
NEDSON MICHELETI 
NELSON MARQUEZELLI 
NELSON MEURER 
NELSON OTOCH 
NESTOR DUARTE 

NILMARIO MIRANDA 
NILSON GIBSON 
OSORIO ADRIANO 
OSVALDO BIOLCHI 
PADRE ROQUE 
PAUDERNEY AVELINO 
PAULO CORDEIRO 
PAULO DELGADO 
PAULO FEIJO 
PAULO GOUVEA 
PAULO ROCHA 
PEDRO IRUJO 
PEDRO NOVAIS 
PEDRO VALADARES 
PEDRO WILSON 
PRISCO VIANA 
RAIMUNDO SANTOS 
RENAN KURTZ 
RENATO JOHNSSON 
RICARDO· GOMYDE 
RICARDO HERACLIO 
ROBERTO FONTES 
ROLAND LAVIGNE 
SALOMAO CRUZ 
SAULO QUEIROZ 
SERAFIM VENZON 
SERGIO AROUCA 
SERGIO CARNEIRO 
SEVERINO CAVALCANTI 
SILVIO ABREU 
SILVIO TORRES 
SIMARA ELLERY 
SOCORRO GOMES 
TELMA DE SOUZA 
TELMO KIRST 
TILDEN SANTIAGO 
UBALDINO JUNIOR 
VALDIR COLATTO 
WAGNER ROSSI 

WALDOMIRO FIORAVANTE 
WERNER WANDERER 
WIGBERTO TARTUCE 
WILSON BRAGA 
WILSON BRANCO 
WILSON CAMPOS 
WILSON CIGNACHI 
WILSON CUNHA 
WOLNEY QUEIROZ 

3 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ........ ··········· 175 
REPETIDAS: 2 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM .•.•.• ·••···•• 12 
TOTAL DE ASSINATURAS ........... ··········· 189 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS 

1 - JOSE MACHADO 
2 - WILSON CUNHA 

ASSINATURAS 

1 - DILCEU SPERAFICO 
2 - EZIDIO PINHEIRO 
3 - FRANCISCO DORNELLES 
4 - IVANDRO CUNHA LIMA 
5 - JOAO PIZZOLATTI 
6 - JOSE CARLOS LACERDA 
7 - PAULO BORNHAUSEN 
8 - RAIMUNDO BEZERRA 
9 - TUGA ANGERAMI 

10 - UBIRATAN AGUIAR 
11 - VILSON SANTINI 
12 - ZULAIE COBRA 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício n$)X /95 

QUE NAO 

Senhor Secretário-Geral: 

REPETIDAS 

SI' PT 
SE Bloco(PF'L) 

CONFEREM 

PR PP 
RS PSDB 
RJ PPR 
PB PMDB 
SC PPR 
RJ PPR 
SC Bloco(PFL) 
CE PMDB 
SP PSDB 
CE PSDB 
PR Bloco(PTB) 
SP PSDB 

Brasília, 15 de setembro de 1995. 

~ m Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à ~ Constituição, do Senhor Luiz Mainardi, que" altera o parágrafo 4° do artigo 18 para ~ ~ incluir expressão explicando quais as populações diretamente interessadas nas 
<D Z criações, incorporações, fusões e desmembramentos de municípios", contém ; frl número suficiente de signatários, constando a referida proposição de: .31l. 

175 assinaturas válidas; 
012 assinaturas que não conferem; e 
002 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

~~ 1'-
FRANCISC DASILVA CA 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

Chefe 

I 

• 



"LEGISLAÇ . .\O CITADA A~EXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

1988 
~ . -.. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . - - - - . . - -- . . - . --- - . .. .. .. . .. .. .. .. . . . . . - . . - . . . --. .. - . . - .. .. . ... .. . .. -- .. .. ... .. .. .. . .. - .. 

TtrULOIII 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTIJLO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLíTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União. os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autôno­

mos, nos termos desta Constituição. 

§ 1.° Brasília é a Capital Federal. 

§ 2.° Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação 

em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei comple­

mentar. 

§ 3.° Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar­

se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 

mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscíto, e do 

Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4.° A criação, a incorporação. a fusão e o desmembramento de Municípios 

preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se­

ão por lei estadual. obedecidos os requisitos previstos em lei complementar estadual, 

e dependerão de consulta prévia. mediante plebiscito, às populações diretamente inte­

ressadas . 
.... -- ....... ... ... - ...... _- . ........ __ ........ -_ .......... _-.--- .... -................ -......... _---_ .. 

. . ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 297, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 1.382/95 

Altera o § 49 e acrescenta § 59 ao artigo 18 da 

Constituição Federal e dá outras providências. 

(APENSE-SE Â PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 

199, DE 1995) 

Art. 1 ° O art. 18 da Constituição passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"~. l~ ................................................................................................................. . 
..........................................................................................................................................• 

§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios 
preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por 
lei estadual e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações 
diretamente interessadas. 

§ 5° Para aplicação do disposto no parágrafo anterior, lei complementar, cujo 
processo terá início na forma do art. 61, caput, fixará, entre outras, normas relativas a: 

I - convocação da consulta plebiscitária, inclusive para a identificação dos grupos 
populacionais que nela se manifestarão; 

11 - repartição dos recursos vinculados às transferências constitucionais federais; 

m - requisitos de número de eleitores e renda pública mínima, que poderão ser 
diferenciados para cada região do País; 

IV - desconstituição dos Municípios que, durante um período de cinco anos, não 
aLenderem aos requisitos que forem fixados com base no inciso anterior. 

~--~ --- - - - - - - -



2 

~ 
~ 

iO .. 
'ji (O 
0 0) 

O) 
~ -(OM 
MO 
MN 
o 

", Z 
:-: 0 
~ W 
.3 0.. 

Art. 2° Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o § 5° do art. 18 
da Constituição, introduzido por esta Emenda, obedecer-se-á ao seguinte: 

I - fica vedada a criação, a incorporação, a fusão ou o desmembramento de 
Municípios; 

II - ficam suspensos os processos de instalação dos Municípios cUJa cria\-ão, 
incorporação, fusão ou desmembramento já tenham sido objeto de plebiscito. 

§ 1° Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive aos Municípios que, 
embora criados, incorporado~, fundidos ou desmembrados em decorrência de preceito de 
Con~tituição de Estado ou de lei estadual em vigor, não tenham realizad() eleições para os 
respectivos cargos. 

§ 2° Promulgada a lei complementar mencionada no caput deste artigo, somente 
serão instalados os Municípios referidos no parágrafo anterior que comprovarem o preenchimento 
dos requisitos nela fixados. 

Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

"LE G I S L A ÇÃ O C li t. D t... t..NEXAD A P EL A 
COCR;)ENt..ÇÃO DE ESTUDOS LEG!S!..ATIVOS-C t> DI " 

AOO S:tL 

.... . . .. . ........ .... ........ .. .. __ ...... ... ...... .. . ...... .. ....... .. . . .. .... .. .. .... ..... . ... ..... . ......... . ... . . . . 

Trrn.D III 
-----------------

D A ORG.~"lL\ÇÃO 00 ESTADO 

CAPin"Lo I 

D A ORG.A....l\.,1ZAÇÃO P OLÍTICO- ADMP.\lSTRAJTVA 

Art. 18. A organização político-administrati va da República Federativa do Brasi l 
compreende a lJ nif\o. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios. todos autôno­
mos. nos lermos desta Consti tuição. 

• 
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§ 1.° Brasília é a Capital Federal. 

§ 2.0 Os Territórios Federais integram a União, e sua criação. tran~fonnação 
em Estado ou reintegração ao Estado de ongem serão reguladas em lei comple­
mentar. 

§ 3.0 Os Estados podem incorporar-se entre si. subdividir-se ou desmembrar­
se para se ane:\arem a outros. ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 
mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito. e do 
Congresso Nacional. por lei complementar. 

§ 4.° A criação. a incorporação. a fusão e o desmembramento de Municípios 
preser\'arão a continuidade e a unidade histórico-culrural do ambiente urbano. far-se­
ão por lei estadual. obedecidos os requisito~ preYistos em lei complementar estadual. 
e dépE:nderão de consulta prévia. mediante plebiscito. às populações diretamente inte­
res~3das . 

. . ........................ & ............................. .. .......................... _-.--- ••••• • • ••• • 

ThTLO IV 

CAJ>iTULO I 

D ::'I PODER LEGISL,.\TWO 
. .......................................................... 

SEC.IO J711 

Do PiO::ESSO LHiJSL4TlI"O 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... 

Sl 'BSEÇ .4.0 II 

D.I., E. ... fE .... 'DA ,~ Co.;"'STrTUJÇÃO 

Art. 60. A COnS!llu;Ç{W pYderá SCI emendüda mediante pro~sta 

I - de um terço. n(l min imo. dos membros da Câmarl! dos Deputajos ou do 
Sení1do Federal. 

II - do Presid::nle da República. 

lll- de mais da metade dt!~ Assembléias Legislati\'as déls unidrldes da Federa­
ção. manifestando-se. cada uma delas. pela' maioria reJélti\"a de seus membros . 

§ 1.° A Constituição nà0 pojerá ser emendád.a na \"igéncia de interyençào 
federal. de estado de dcfes.a ou de esLado de sitio. 

3 
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§ 2 (\ A proposlFl será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional. 
em dois turnos, consIderando-se apro\'ada se obtiver. em ambos, trés quintos dos 
\'~tos dos respectivos membros 

§ 3,t' A emend2 à Cons!it~(\ será promulgada pelas Me~ da .CámFlra dos 
Deputados e do Senadc\ Federal. corri o re~;-.e~ti\o número de ordem , 

• 

§ 4 r !"ào será obJe10 de delibera:;ào a propost2 de emenda tendente a abollr 

I - a formél fedc:rati\'a de Esttldo. 

11 - 0\ oto dlre1o. secre10, uni\ ersaJ e periooico. 

III - a separação dos Poderes. 

IV - os direitos e garanllas ind!\iduais 

§ S c A malen2 C'0nstanie ó: pro;x'Slé de ernenjé reJellad2 ~l; hfl\ 'idá por pre­
jud):adé: nà.: pJjt ser O~_\eI0 d~ no. é proix'stá ná me~m2 ses~c leg !sla u \ a 
. . . . . . . . . . . . . . . ! . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

S l "BSE ç~,=, 11 I 

D ·r- Lr· ,. . .,.. _: .. ' 

Art. 61. A iniciati\ 'a d2~ Iei~ complemcntôres e ord l n;jr1a~ c(j~ a qUnlquCT membro 
ou com:ss.ào da Cámara dos Deputados. do Senadc· Federal ou do Congre:~ ~a~lo­
na!. ao PresidentE da República ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Supen­
ores, ao Prcxurad0r-Gera: d? Repjh!icí:! e ao~ cidadãos, n? formó e nos. c?s.~s. pre\ !SI0S 
nesta Cons!i!u)ç~o 

§ 1 r São de inicial!\ a pm ali\ â do Presidente da RepúhlJc? a~ leiS que 

1- fl\em ou moolflquC'm o~ efetJ\QS da5 F0rças Armadas . 

I J - di ::-pon ham sobre 

o ' cnôção de C<1TgOS , funções ou empregos p-JbJ)~o~ n2 administração dnela e 
au~árqu)ca ou aum -nto d~ SU2 rcm uneiação , 

bj orpniz.açAo adminislr-at!\'él e jud)~iária , matéria tributá na e orçamentária. 
scryiços púbhcos e pes~al illl admin lSlTayão dos Temlónos , 

'c / serYid':'\Tes púhlJ::os da Cnião e Territórios , seu regIme JUridlCO p~o\ ·imento 
de cargos es:abiJ,dade ê 3;x-s.en:ad':>na de ci\is, reforTn? e tr,lnSferén:-ia de milltâres 
pór3 a lr.atl\ 'idade. 

d orp rll l.dçã0 de'· \1 !nlS1énc· PU~hco e dé Defens.or1ô Pu~lJCí:: dó l'n l ~':' , bem 
CClr71(" n o:-m(l~ geia:s pa~2. d orpnlz.açàC' d~ Mlnl sté:lc Publlco e d3 D:-f;:r.s.X~é PubJI­
C? d ,=-~ ESt.ld C's de' D:stntc' Federal e d0~ Temtó:1os . 

(' , cr;?~~0 CS, ·rulLJ;(1 Ç?' 0 e a~ri~u l~:'2~ dC'~ \~ !n: sh~i'10> e 6~í:i'<) ~ C2. adiT, i r\ : ~ \í 2-
~ 

Ç."l0 rÚ~~I C2 

• 
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§ 2 C' .A. iniciéill\? p...l~uiár p.."j-: ~er e\er,:jd~ peJ2 apre~tn:ay~o à Câ mara d05-
DCpU:3do~ d~ proJcto de leI s u~~~riI0 p<1i. ne, mímmo, Ufr. p2lí CenlO d0 eJellorado 
n<l:Iona1. d!s. l ri~uí d 0 peJo men0~ por cm:o Estddo~ , com n~c, meno~ Ó( lres dé: imos 
por cenlo d0S eleitores. de cadá um deles 

.. . .. . . .. . . . .. .. .. . .. . .. . .. .. . .. .......... ~ .. .. .. . .. .. . . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. . .. . .. . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. ... 
...................................................................... _- ............... - .. -- ........................ . 

Mensagem n° 1.382, de 1995, do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

5 

Nos termos do artigo 60 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texto da Proposta de Emenda à Constituição que "Altera o § 4° e acrescenta 

§ 5° ao art. 18 da Constituição e dá outras providências". 

Brasília, 13 de dezembro de 1995. 

~-

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL N9 0581-A, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 1995, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA, DO PLANEJAMEN 
TO E ORÇAMENTO ~ DA FAZENDÀ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de submeter a Vossa Excelência a presente 
proposta de Emenda à Constituição visando à regulamentação da criação de 
Municípios de modo a raciona)jzar a organização político-adrninistrativa de 'nosso 
País. 
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A criação de Municípios está prevista no § 40 do artigo 18, 
que.dispõe verbís: 

fIa criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de Municípios preservarão a continuidade e a 

unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei 

estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar 

estadual, e dependerão de coruulta prévia, mediante plebiscito, às 

populações diretamente interessada~". 

Entendemos que esta redação, desde sua vigência (10.1988), 

suscitou, pelo menos, duas \. indagações: (a) se é mais apropriado conferir aos 

Estados a fixação dos requisitos legais para a criação dos Municípios e (b) como 

"identificar os grupos populacionais que se manifestarão no plebiscito. 

Quanto à identificação dos grupos populacionais, há que se ter 

em mente que, para a criação de Municípios, existem três hipóteses: 

a) a emancipação de distrito( s), ou parte dele( s), de um 

Município; 

b) a fusão de distritos ou de parte deles, de Municípios 
diversos; 

c) a fusão de dois ou mais Municípios para a cri~ção de um ou 

mais novos Municípios. 

Haverá, portanto, conforme o caso, grupos populacionais 

diversos que, em princípio, deverão manifestar-se no plebiscito. 

Cremos, preliminarmente, que, quanto a identificação dos 

grupos populacionais, andou bem o Constituinte de 1988 ao não fazê-la no próprio 

texto do dispositivo, pois descer-se-ia a um detalhamento inconveniente. 



Quanto a conferir-se aos Estados a fixação dos requisitos 

legais para a criação de Municípios, aponta-se que, dentre outras, tendências 

políticas, eminentemente regionais e incidentes sobre a manifestação legal das 

Assembléias Legislativas, submeteram a definição de tais requisitos, em vários 

casos, à influência de paixões e conveniências estritamente políticas. Por isso, a 

decisão foi destituída da lógica institucional e da isenção que devem presidir não só 

o processo de criação de novos Municípios, mas a própria edição da lei 

complementar estadual. 

Daí a necessidade, já demonstrada pela prática dos últimos 

anos, de submeter a criação de Municípios a requisitos explicitados em lei 

complementar federal, que deverá fixá-los levando em conta, pela prudência do 

legislador, a diver~idade regional do país. 

Por outro lado, a criação e existência de um Município deve 

ter como fundamento básico sua sustentabilidade econômica e financeira. Da 

instalação de um Município decorre a exigência de um mínimo de estrutura 

administrativa, de funcionários públicos, de manutenção de serviços que demandam 

.arrecadação suficiente pelo menos para cobrir as despesas daí decorrentes. 

A criação desenfreada de Municípios que vem ocorrendo 

desde a promulgação da Constituição de 1988 não tem obedecido a esta lógica. Ela 

tem se pautado, na maioria dos casos, em interesses outros, que acabam· por 

fundamentar -se no acesso às quotas do Fundo de Participação do Municípios, sem 

consistência alguma com a economia da área emancipanda. 

Assim, ao lado de requisitos populacionais mínimos, lei 

complementar deve fixar condições de viabilidade econômico-financeira, 

independente das quotas do Fundo de Participação dos Municípios. No mesmo 

passo, os Municípios que, durante um período mínimo de cinco anos, não 
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responderem, positivamente, a essas exigências, deverão ser desconstituídos, 

confonne critérios que aquela lei estabelecer. 

Mantendo a unidade da proposta, que estabelece a 

desconstituição do Municípios que, pelo período de cinco anos contínuos, não 

atenderem os requisitos da le~ propõe-se, que sejam suspensos todos os processos 

de instalação de Municípios em curso, mesmo os casos em que os plebiscitos já 

tenham sido realizados ou as leis estaduais promulgadas, desde que não se tenham 

realizado eleições. O mesmo para os Municípios criados ou com criação 

detenninada por dispositivo de Constituição estadual. 

A criação de Municípios foi objeto de inúmeras propostas no 

Congresso Nacional em que a mesma problemática ora tratada. foi devidamente 

registrada pelos parlamentares à época da Revisão Constitucional, alannados com o 

surto desenfreado de novos Municípios, constituídos depois do texto de 1988. 

Vê-se, pois, que esta medida se reveste de caráter de urgência, 

especialmente quando se levam em conta os dados estatísticos mais recentes. De 

acordo com o IBGE, em agosto de 1994, dispunha-se de 4.974 municipalidades, 

além de outras 149 não instaladas. Quatro anos antes, em 1990, esse contigente não 

passava de 4.491 Municípios. eqüivalendo esse acréscimo ao total de Municípios de . 
algumas das unidades mais ricas e importantes da Federação. Note-se ainda que, no 

presente ano, já existem 320 novos Municípios com plebiscito aprovado e 82 outros 

em curso, que certamente represeutarão um número muito mais expressivo e não 

menos alannante. 

Como comparação adicional, para enfatizar essa -preocupação, 

cumpre registrar que, entre os anos de 1970 e 1980, foram acrescidos apenas 22 

novos Municípios à nossa organização político-administrativa. 

Tal circunstância acarreta, por evidente, além de uma 
fragmentação política excessiva, sem a suficiente representatividade popular, gnlve 
descontrole das finanças públicas, perspectiva indesejável para toda sociedade 
brasileira. 



Dada a seriedade da situação e a necessidade de administrar 
de maneira ordenada e uniforme a criação de novos Municípios, encareçerms a \bssa 
Excelência o envio do presente projeto de Emenda Constitucional, ao Congresso 
Nacional, para apreciação e votação. 

Respeitosamente, 

.... - /- - / ---

H.L.LLLI· stro de E.,LqU 

JOS 

IM 
Justiça 

Ministro de Estado do ~",, __ ejamento e Orçamento 

/'-p ~~ \ 
PEDRO MALAN 

Ministro de Estado da Fazenda 

A viso n° 2.563 - SUP ARfC. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Em 13 de dezembro de 1995. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente 

da República no- exercício do cargo de Presidente da República relativa a Proposta de Emenda à 
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Constituição que "Altera o § 4° e acrescenta § 5° ao art. 18 da Constituição e dá outra') 

providências". 

Atenciosamente, 

c 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em )) /12/95 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

De ordem, ao Senhor Secre­

tario-Geral ~ Mesaoi _ _ 

~h&mP~~TO~ 
Chefe ~binete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
PrimeiI;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Centro Grifico do Senado Federal - BrasUia - DF 


